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    ATA DA 104ª REUNIÃO DO CONSELHO DE PÓS-GRADUAÇÃO 1 

 2 
DIA: 30/11/18 3 
HORÁRIO: 08h00 4 
LOCAL: Auditório 1 da Biblioteca Comunitária 5 
 6 
 7 
 8 
Membros presentes 9 
 10 
Presidente – Profa. Dra. Audrey Borghi e Silva 11 
 12 
Pró-Reitor Adjunto - Prof. Dr. José Carlos Paliari 13 
 14 
PPGGAS – Prof. Dr. Jorge Luiz Mattar Villela 15 
PPGCAm – Prof. Dr. Luiz Eduardo Moschini 16 
PPGCC – Prof. Dr. Ricardo Rodrigues Ciferri 17 
PPGCFau – Prof. Pedro Manoel Galetti 18 
PPGCI – Prof. Dr. Fabiano Ferreira de Castro 19 
PPGCCTS – Profa. Dra. Ariadne Chloe Furnival 20 
PPGEE– Prof. Dr. Ricardo Augusto Souza Fernandes e Roberto Santos Inoue 21 
PPGECiv – Prof. Dr. Guilherme Aris Parsekian 22 
PPGEnf – Profa. Dra. Rosely Moralez de Figueiredo 23 
PPGEQ – Prof. Dr. Edson Luiz Silva 24 
PPGF – Prof. Dr. Celso Jorge Vilas Boas 25 
PPGGEv – Prof. Dr. Marcos Roberto Chiaratti 26 
PPGGero –Prof. Dr. Marcia Regina Cominetti 27 
PPGGIS – Profa. Dra. Luciana Sá Leitão Corrêa de Araújo 28 
PPGIS – PRofa. Dra. Luciana Sá Leitão Corrêa de Araújo 29 
PPGLit – Prof. Dr. Wilton José Marques 30 
PPGM – Prof. Dr. Edivaldo Lopes dos Santos 31 
PPGPE – Profa. Dra. Maria do Carmo de Sousa 32 
PPGPsi – Profa. Dra. Débora de Hollanda Souza 33 
PPGQ – Profa. Dra. Lúcia Helena Mascaro 34 
PPGTO – Profa. Dra. Claudia Maria Simões Martinez 35 
PIPGCF – Prof. Dr. Gilberto Eiji Shiguemoto 36 
PIPGEs – Prof. Dr. Vera Lúcia Damasceno Tomazella 37 
PROEF – Prof. Dr. Osmar Moreira de Souza Júnior 38 
 39 
Campus Araras 40 
 41 
Sirlene de Fatima Marzagao Limas 42 
 43 
Campus Sorocaba 44 
 45 
PPGCM-Sor – Prof. Dr. Francisco Trivinho Strixino 46 
PPGEc-Sor – Prof. Dr. José César Cruz Júnior 47 
PPGEP-Sor – Profa. Dra. Virgínia Aparecida da Silva Morris 48 
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PPGSGA- Sor – Prof. Dr. Rogério Hartung Toppa 49 
PPGeo –Sor – Prof. Dr. Carlos Henrique Costa da Silva 50 
 51 
 Membros Representantes dos Conselhos de Centro 52 
 53 
 Centro de Ciências Humanas – CECH 54 
 55 
 Ausente 56 
 57 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS 58 
 59 
Ausente 60 
 61 
Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia – CCET 62 
 63 
Carlos Henrique Scuracchio 64 
 65 
Centro de Ciências Agrárias – CCA 66 
 67 
Ausente 68 
 69 
Centro de Ciências Humanas e Biológicas – CCHB 70 
 71 
Prof. Dr. Márcio Antônio Gatti 72 
 73 
Centro de Ciências e Tecnologia - CCTS 74 
 75 
 Ausente 76 
 77 
 Centro de Ciências em Gestão e Tecnologia - CCGT 78 
 79 
 Ausente 80 
 81 
 Membros Representantes Técnicos-Administrativos 82 
 83 
Robson Lopes dos Santos 84 
 85 
Membros Representantes Discentes 86 
 87 
Ramon Marin  - PPGPsi 88 
Flávia Sanches de Carvalho – PPGPol 89 
Rodrigo Antonio Coxe Garcia PPGCTS 90 
Fernando Gasparotto da Silva – PPGM 91 
Caio Fernando e Silva – PPGF 92 
Willian Akhiro Alves Aisawa – PPGCC 93 
Dayane Capra de Oliveira  - PPGFt 94 
Jair Hernando Castro Romero – PPGERN 95 
Cássia da luz Goulart – PPGFt 96 
Polliana Batista dos Santos - PPGFt 97 
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João Otávio  Poletto Tomeleri 98 
 99 
1- COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA 100 
 101 
1.1– ATO CECH Nº 104/2018 - Designar a Profa. Dra. Andréa Eloisa Bueno Pimentel 102 
para exercer as funções de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 103 
Gestão das Organizações e Sistemas Públicos, com Função Comissionada de 104 
Coordenação de Curso – FCC, em caráter pro-tempore, a partir de 23/10/2018. 105 
 106 
1.2 - ATO CECH Nº 105/2018 - Designa o Prof. Dr. Mauro Rocha Côrtes para exercer 107 
as funções de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Gestão das 108 
Organizações e Sistemas Públicos, em caráter pro-tempore, a partir de 23/10/2018. 109 
 110 
1.3 – Portaria CCTS nº 012/2018  - Designa o Prof. Dr. Vadin Viviani para exercer as 111 
funções de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia e 112 
Monitoramento Ambiental, com Função Comissionada de Coordenação de Curso – 113 
FCC, por dois anos a partir de  01/11/2018. 114 
 115 
1.4 – Portaria CCTS nº 013/2018  - Designa a Profa. Dra. Elaine Cristina Mathias da 116 
Silva Zacharin para exercer as funções de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-117 
Graduação em Biotecnologia e Monitoramento Ambiental, por dois anos a partir de  118 
01/11/2018. 119 
 120 
 121 
2- COMUNICAÇÕES DA PROPG: 122 
 123 
2.1 – NOVO CALENDÁRIO CAPES 2019 - PORTARIA Nº 250, DE 9 DE 124 
NOVEMBRO DE 2018  - Estabelecer o calendário de atividades da Diretoria de 125 
Avaliação para o ano de 2019 e  revoga a Portaria nº 223, de 8 de outubro de 2018.  126 
 127 
ATIVIDADE DATA 

.Prazo Final do COLETA - ano base 2018 Envio dos 
dados pelo coordenador de programa  

08 de março 

Chancela  pela Pró-reitoria 15 de março 

Submissão de Propostas de Cursos Novos (APCN) 13 de maio  a 28 de junho 

Seminário de Meio Termo 12 de agosto a 06 de 
setembro 

Mudança de Área Básica/Área de Avaliação/Modalidade 02 de setembro a 27 de 
setembro 

 128 
 129 
2.2 – CALENDÁRIO INTERNO PARA AS APCNS (ANEXO1) 130 
 131 

ATIVIDADE DATA 

Aprovação da proposta no respectivo Centro 
Reunião COC mês 

02/2019 

Protocolo da proposta na ProPG 01/03/2019 

Avaliação da proposta pela Comissão Interna de APCNs 02/03/2019 à 16/04/2019 
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Envio do parecer pela Comissão à ProPG 22/04/2019 

Homologação dos APCNs na CoPG 24/04/2018 

Aprovação das propostas no CONSUNI Reunião Maio/2019 

Inicio do Preenchimento da APCN na Sucupira 13/05 a 25/06/2019 
Prazo final para envio das propostas na Plataforma 
Sucupira 25/06/2019 

Homologação da APCN na Sucupira pelo Pro-Reitor  25 a 28/06/2019 

 132 
 133 
 134 
Ato Administrativo da ProPG nº  05/2018 135 
 136 
 137 
2.3- Diligência de visita da CAPES ao PPGEd-So – APCN de Doutorado em 138 
Educação no campus Sorocaba no dia 28/11/2018. 139 
 140 
2.4- APCN:  Foram homologadas pela ProPG na plataforma Sucupira os pedidos de 141 
reconsideracao das APCNs denegadas: PPGGOI, PPG Estudos da condição 142 
Humana, e PPG Sustentabilidade e Tecnologia em Biorrecursos. 143 
 144 
2.5- Divulgação – Internacionalização da Pós-Graduação – Edital Capes Print - A 145 
ProPG fará um Evento de comemoracao pela aprovação do Capes Print onde será 146 
divulgado o Plano Estrategico de Internacionalização, a implementação, as metas 147 
previstas dos projetos Institucionais da UFSCar. O evento será  dia 13-12as 17h. 148 
Todos os coordenadores são convidados a participar. 149 
 150 
2.6- Portaria Capes n° 256 de 23 de novembro de 2018, que dispõe sobre as 151 
fusões, desmembramentos e migrações dos PPGs: Esta portaria regulamenta tais 152 
modalidades de cursos com notas semelhantes ou notas diferentes, desde que sejam 153 
na mesma modalidade (ex: acadêmico com acadêmico ou profissional com 154 
profissional. Os projetos de fusões, desmembramentos ou migrações serão 155 
solicitados na forma de projetos a Capes e serão analisados, podendo ser aprovados.  156 
 157 
 158 
3 – COMUNICAÇÕES DA PRÓ-REITORIA ADJUNTA – 159 
 160 
- Código de Autenticidade para Atestados de Matrícula e Históricos - A partir de 161 

12/11/18, esses documentos passam a exibir um código de autenticidade, fazendo 162 

com que não sejam mais necessárias as assinaturas da secretaria e da 163 

coordenadoria dos programas de pós-graduação nesses documentos. Ao serem 164 

gerados, os documentos têm um link para a verificação da autenticidade e o código a 165 

ser pesquisado. A nova funcionalidade só não está disponível ainda para os 166 

históricos dos alunos homologados por precisar também da assinatura da Pró-167 

Reitoria de Pós-Graduação, que já está analisando como resolver essa questão. 168 

 A página mostra o texto “O documento de código XXXX-XXXX-XXXX-XXXX, 169 

emitido em dd/mm/aaaa, encontra-se em nossa base de dados e tem validade até 170 
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dd/mm/aaaa”, sendo este prazo de 90 dias.  Há também o link “Visualizar 171 

Documento”, onde uma cópia do atestado e do histórico pode ser visualizada. 172 

 173 
- Fórum de Programas Profissionais  - FORPROF - corrido em   -voltado para os 174 
cursos profissionais, neste Fórum foram discutidos aspectos da ficha de avaliação. 175 
Vários coordenadores de área estarão se reunindo para propor sugestões e métricas 176 
para as fichas de avaliação. Este fórum promove o prêmio Sucupira. O prof. Jovilis 177 
recebeu este prêmio. Este Fórum está se encaminhando para se tornar uma 178 
associação com pagamento de anuidade. 179 
 180 
 181 
 182 
4. COMUNICAÇÕES DOS MEMBROS 183 
 184 
 185 
Prof. Dr. Pedro Manoel Galetti – coordenador do PPGCFau – solicitou informações 186 
sobre o FORPROF e indagou o motivo de o FOPROP não abranger os mestrados 187 
profissionais. A presidente do CoPG explicou  que  o FOPROP congrega todos os 188 
programas de pós-graduação, mas composto pelos pró-reitores. Já o FORPROF é 189 
um fórum específico, com coordenadores dos programas profissionais. 190 
 191 
 192 
Profa.Dra Roseli Moralez de Figueiredo – coordenadora do PPGENF – Informou 193 
que participou de reunião de área da Enfermagem e foi comentado que o modelo de 194 
avaliação da Capes é inviável está fadado a mudar. Aumentar a autonomia dos 195 
programas e transferindo a avaliação para as universidades. 196 
 197 
A presidente do CoPG comentou que o modelo deverá ser institucionalizado e se 198 
baseará no plano de expansão da pós-graduação da própria universidade, mudando 199 
os critérios. Outro ponto será a autoavaliação. 200 
 201 
Prof. Dr. Guilherme Parsekian – coordenador do PPGECIv – Informou sua 202 
participação na reunião de área Engenharias I e apresentou alguns pontos discutidos 203 
em relação a avaliação dos programas: autoavaliação, avaiação dos egressos, plano 204 
do programa, qualis único e bolsas, entre outros. 205 
 206 
 207 
5. ORDEM DO DIA  208 
 209 
5.1 – Aprovação das Ata da 102ª reunião. 210 
 211 
 212 
5.2 -  Posse dos membros discentes e técnicos administrativos CoPG  213 
 214 
 215 
Representantes Discentes 216 
 217 
CECH 218 



6 

 
 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
Rodovia Washington Luís km 235,  
CEP. 13565-905 - São Carlos - SP 

Fones: (16) 3351 8109 / 3351 8110 
propg@ufscar.br / www.propg.ufscar.br 

Janaina Maldonado – PPGS Titular 

Ramon Marin – PPGPsi Titular 

Flávia Sanches – PPGPol Titular 

Rodrigo Coxe – PPGCTS Titular 

Ariane Duarte Seleghim – PPGPol Titular 

Monyele Camargo Graciano – PPGPol Titular 

Nathália G. Zaparolli – PPGPol Suplente 

Júlia Wilmers – PPGCI Suplente 

CCET 219 

Fernando Gasparotto da Silva – PPGM Titular 

Marcela Aparecida Aniceto dos Santos – 
PPGCC 

Titular 

Caio Fernando e Silva – PPGF Titular 

William Akihiro Alves Aisawa – PPGCC Titular 

Maykon Rocha Santana – PPGCC Titular 

CCBS 220 

Dayane Capra de Oliveira – PPGFt Titular 

Jair Hernando Castro Romero – PPGERN Titular 

Cássia da Luz Goulart – PPGFt Titular 

Polliana Batista dos Santos – PPGFt Titular 

CCTS 221 
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João Otávio Poletto Tomeleri – PPGPUR-
So 

Titular 

Representantes servidores técnico-administrativos 222 

Campus São Carlos 223 

Robson Lopes dos Santos – PPGEP Titular 

José Nelson Martins Diniz – USE Suplente 

 224 
 225 
 226 
Ato Administrativo da Presidência do Conselho de Pós-Graduação nº 11/2018 227 
 228 
 229 
- Agradecimentos aos ex-conselheiros TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS: Maria 230 

Estela A. Pisani Canevarolo (São Carlos), Roseli Parré (Sorocaba), Lenita Godoi 231 

(Araras), Rute Figueiredo (Sorocaba), e Emerson Trevisan (São Carlos). 232 

 233 

A presidente do CoPG solicitou aos membros discentes que informem previamente 234 

sobre faltas em reuniões bem como se informem sobre os regimento geral da pós-235 

graduação e regimento interno do CoPG. 236 

 237 

 238 
5.3 – Proposta de Nova Resolução APCN (Anexo 2) – aprovada. Resolução 239 
CoPG nº  11 /2018. 240 
 241 
A presidente do CoPG informou que a nova Resolução sobre cursos novos 242 
deverá requerer a formalização/aprovação dos Centros Acadêmicos em apoiar 243 
estruturalmente e de força de trabalho para os novos cursos  que forem 244 
criados, conforme o artigo 11 do Regimento Geral da UFSCar. Enfatizou que 245 
deve haver movimentação no sentido de se discutir as secretarias ampliadas, 246 
assim como já ocorre em outras instituições, e que já foram feitas algumas 247 
reuniões em alguns Centros na UFSCar sobre o assunto. A presidente abriu a 248 
palavra aos presentes para ouvir suas considerações, porém não houve 249 
manifestações. 250 
 251 
 252 
5.4 – Recursos Humanos nas Secretarias dos Programas de Pós-Graduação: 253 

 254 

Apresentação do Pró-Reitor Adjunto: breve análise preliminar da atual situação 255 

dos recursos humanos nas secretarias dos Programas de Pós-Graduação feito 256 
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em conjunto com a PROGPE:exposição sobre a situação atual das secretarias dos 257 

programas de pós-graduação e das perspectivas futuras com relação á recursos 258 

humanos. O objetivo foi realizar diagnóstico sobre o quadro de servidores nas 259 

Secretarias dos PPGs e analisar o esforço de cada secretaria com base no indicador 260 

número de alunos de pós/servdores . Assim, foi feito um diagnóstico sobre a 261 

distribuição de servidores (força de trabalho) por Campus e por Centros e também a 262 

distribuição de alunos por Campus e por Centros e número de alunos/servidores 263 

(Centros e Campus). Segundo dados apresentados nesta 104ª Reunião do CoPG,  264 

demosntrou-se que o modelo atual que não se sustenta: Existem várias secretarias 265 

sem servidores e “sob responsabilidade” de estagiários; o cargo de Auxiliar de 266 

Administração está extinto e  com aposentadorias e não haverá reposição. Não 267 

haverá novas contratações de assistentes administrativos para novos programas de 268 

pós-graduação e para as secretarias de ppgs existentes sem servidores. 269 

 270 

Por fim, foram apresentadas algumas possibilidades de aprimoramento da gestão das 271 

secretarias, apresentando-se alguns possíveis modelos e seus aspectos positivos e 272 

negativos:Modelo descentralizado (atual) com múltiplas secretarias, Modelo 273 

centralizado (ProPG) criação de secretaria Única (1 por Campi) e Modelo misto por 274 

centros: Secretarias compartilhadas nos Centros. Lembrou que este ponto de pauta é 275 

para uma discussão preliminar sobre o problema, não se tratando de deliberação. 276 

A palavra foi aberta aos membros presentes para manifestação e demais 277 

esclarecimentos: Manifestaram-se os seguintes conselheiros: 278 

 279 

Profa. Dra. Márcia Regina Cominetti que agradeceu o esforço da ProPG pelas 280 

informações trazidas para debate e relatou dificuldades de trabalhos de secretaria no 281 

PPGGERO.  282 

 283 

Prof. Osmar Moreira de Souza Júnior : também agradece a iniciaiva da ProPG em 284 

trazer o assunto para debate. 285 

 286 

Prof. Francisco Trivinho Strixino -  solicitou um estudo de possíveis formatos dssas 287 

secretarias unificadas,  modelo organograma. 288 

 289 

Profa. Chloe Furnival – questionou sobre a possibilidade de servidores dos 290 

departamentos apoiarem as secretarias dos programas. 291 

 292 

Profa. Claudia Reyes – sugeriu que o processo de decisão em relação a este assunto 293 

deve ser feito conjuntamente envolvenso os servidores na discussão, visto que o 294 

cotidiano nas secretarias será afetado. 295 

 296 

Robson Lopes dos Santos , representante técnico adminstrativo - relatou que 297 

compreende que a mudança deve acontecer, porém lembrou que quando se abre um 298 

novo curso não é considerado a falta de recursos humanos e que não há um estudo 299 
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antes de criar um novo programa de pós-graduação. Solicitou que qualquer mudança 300 

que haja, deverá ser discutido envolvendo os servidores afetados. Disse que o 301 

assunto deve ser amadurecido e que não deve haver um mudança de “cima para 302 

baixo”. Sugeriu que este ponto de pauta não seja deliberativo sem a discussão com 303 

os servidores. 304 

 305 

Profa. Lúcia Helena Mascaro – Acha imprescindível o debate junto aos servidores. 306 

Apoiou que as novas secretarias sejam montadas de forma compartilhada, onde os 307 

novos servidores pudessem entrar em uma nova estrutura. Reforçou que este 308 

movimento é institucional e que deve partir da pró-reitoria de gestão de pessoas. 309 

 310 

Profa. Débora  de Hollanda Souza – parabenizou a iniciativa da ProPG sobre o 311 

trabalho de levantamento dos dados e reconhece que este é um problema importante 312 

da universidade. Registrou que a servidora do PPGPsi irá se aposentar e a secretaria 313 

ficará vaga. 314 

 315 

Flávia Sanches de Carvalho  - representante discente – sugeriu   que fossem feitos 316 

modelos de como as secretarias podem funcionar de acordo com as características 317 

dos Programas.  318 

 319 

Sirlene, servidora no PPGAA em Araras  -disse que a secretaria compartilhada é 320 

positiva mas que existem alguns problemas. Relatou sua experiência em dois 321 

programas com secretarias compartilhadas em Araras (PPGADR e PPGAA) e as 322 

dificuldades enfrentadas principalmente em  relação às especifidades dos programas  323 

e também em relação à chefias e  docentes. 324 

 325 

A presidente do CoPG, Profa. Audrey relatou o que acontece hoje com as secretarias 326 

dos Programas de Pós-graduação e que a situação é preocupante. Disse que a 327 

ProPG está sensível ao problema dos Programas sem força de trabalho e que está 328 

estudando todos os aspectos. Citou exemplos de secretarias na UFABC e em outras 329 

instituições.Enfatizou que a ProPG assumiu várias demandas e está saturada de 330 

trabalho, contando com 4 servidores para dar conta. Esclareceu que o assunto não é 331 

deliberativo e que um novo organograma deverá ser pensado, com a ampliação das 332 

secretarias, com novos fluxos de processos, com novos recursos de  recursos de T.I, 333 

considerando a necessidade de envolvimento com os servidores afetados e 334 

discussão nos Centros. Sugeriu reuniões com diretores de Centro, servidores e 335 

coordenadores. Lembrou que a ProPG, regimentalmente, não é a unidade 336 

responsável por alocação de espaço físico e nem por força de trabalho. Ressaltou 337 

que é importante a capacitação dos servidores em diversos aspectos, principalemtne 338 

em relação à internacionalização.Enfatizou que é importante essa parceria com os 339 

Centros Acadêmicos. 340 

 341 

 342 
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6- COMUNICAÇÕES DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 343 
 344 
6.1- Fichas de Caracterização de Disciplinas  345 
 346 
Programa de Pós-Graduação em Agroecologia e Desenvolvimento Rural - 347 
PPGADR-Ar 348 
 349 
ADR-127 - Agroecologia, Desenvolvimento Rural e Sociedade 350 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 40 351 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 352 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 20 353 
Quantidade de Créditos: 4 354 
Disciplina nova 355 
 356 
ADR-128 - Tecnologias e Processos em Sistemas Agroecológicos 357 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 358 
Carga Horária de Aulas Práticas: 10 359 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 20 360 
Quantidade de Créditos: 4 361 
Disciplina nova 362 
 363 
ADR-129 - Métodos Para a Pesquisa em Agroecologia e Ética 364 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 40 365 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 366 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 20 367 
Quantidade de Créditos: 4 368 
Disciplina nova 369 
 370 
ADR-130 - Seminários de Pesquisa em Agroecologia e Desenvolvimento Rural I 371 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 372 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 373 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 60 374 
Quantidade de Créditos: 6 375 
Disciplina nova 376 
 377 
ADR-131 - Seminários de Pesquisa em Agroecologia e Desenvolvimento Rural II 378 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 379 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 380 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 60 381 
Quantidade de Créditos: 6 382 
Disciplina nova 383 
 384 
Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia e Monitoramento Ambiental - 385 
PPGBMA-So 386 
 387 
BMA-047 - Tópicos Especiais Sobre Inovação Tecnológica, Transferência de 388 
Tecnologia e Empreendedorismo 389 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 40 390 
Carga Horária de Aulas Práticas: 15 391 
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Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 35 392 
Quantidade de Créditos: 6 393 
Alteração de disciplina 394 
 395 
Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais – PPGCEM 396 
 397 
CEM-162 - Espectroscopia de Impedância (EI) e Eletroquímica dos Sólidos (ES): 398 
Fundamentos e Aplicações 399 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 400 
Carga Horária de Aulas Práticas: 5 401 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 40 402 
Quantidade de Créditos: 5 403 
Alteração de disciplina 404 
 405 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Ambientais – PPGCAm 406 
 407 
CAM-021 - Interdisciplinaridade e Projetos em Ciências Ambientais 408 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 40 409 
Carga Horária de Aulas Práticas: 20 410 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 30 411 
Quantidade de Créditos: 6 412 
Alteração de disciplina 413 
 414 
CAM-039 - Bases Conceituais em Ciências Ambientais 415 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 40 416 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 417 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 20 418 
Quantidade de Créditos: 4 419 
Alteração de disciplina 420 
 421 
Programa de Pós-Graduação em Estruturas e Construção Civil – PPGECiv 422 
 423 
CIV303 - Estruturas de Contenções 424 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 45 425 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 426 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 45 427 
Quantidade de Créditos: 6 428 
Disciplina nova 429 
 430 
CIV304 - Metodologia de Pesquisa II 431 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 15 432 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 433 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 15 434 
Quantidade de Créditos: 2 435 
Disciplina nova 436 
 437 
Programa de Pós-Graduação em Imagem e Som – PPGIS 438 
 439 
IS 060 - Metodologias de Análise e Criação de Universos Transmidiáveis 440 
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Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 441 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 442 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 60 443 
Quantidade de Créditos: 8 444 
Disciplina nova 445 
 446 
Programa de Pós-Graduação em Sustentabilidade na Gestão Ambiental - 447 
PPGSGA-So 448 
 449 
SGA027 - Metais: Importância e Técnicas de Determinação 450 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 451 
Carga Horária de Aulas Práticas: 20 452 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 25 453 
Quantidade de Créditos: 5 454 
Alteração de disciplina 455 
 456 
 457 
6.2 – Coorientações: 458 
 459 
 460 
Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Recursos Naturais – PPGERN - 461 
informa as coorientações aprovadas na 547ª reunião ordinária da CPG do 462 
PPGERN: 463 
 464 
Profa. Dra. Emanuela Cristina de Freitas, do CRHEA/USP- EESC, coorientará o 465 
aluno Nathan Eugeni Andolfato 466 
 467 
Prof. Dr. Victor Satoru Saito, do DCAm (UFSCar) coorientará a luna Bruna Golinelli. 468 
 469 
Prof. Dr. Mariana Coutinho Hennemann, da Fundação Municipal do Mio Ambiente de 470 
Florianópolis (FLORAM) coorientará a aluna Marcela Ribeiro e Silva Teixeira 471 
 472 
Profa. Dra. Patrícia Hadler Rodrigues, do Departamento de Geociências da 473 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) coorientará a aluna Paula Danyelle 474 
Ribeiro de Souza 475 
 476 
 477 
Programa de Pós-Graduação em Fisioterapia – PPGFt, informa as coorientações 478 
aprovadas na 211ª na reunião ordinária da CPG do PPGFt: 479 
 480 
Profa. Dra. Eloisa Tudella,da UFSCar, coorientará a mestranda Camila Araújo Santos 481 
Santana.  482 
 483 
Profa. Dra. Natália Duarte Pereira ,da UFSCar, coorientará a mestranda Tatiana dos 484 
Anjos Pimentel.  485 
 486 
Informa que o Prof. Dr. Rodrigo Polaquini Simões ,da UFSCar, coorientará a 487 
doutoranda Clara Italiano Monteiro.  488 
 489 
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 490 
7. EXPEDIENTE 491 
 492 
7.1. HOMOLOGAÇÂO DE DOCUMENTOS PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS  493 
 494 
Programa de Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional – 495 
PROFMAT 496 
 497 
Aluno(a): Sandra Iris Naveiro Galera 498 
Nível: Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional 499 
Data da Defesa: 31/08/2018 500 
Orientador(a): Paulo Cesar Oliveira 501 
Título: ENSINO-APRENDIZAGEM-AVALIAÇÃO: O CIRCUNCENTRO NAS TAREFAS 502 
VIA RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 503 
 504 
Programa de Pós-Graduação em Agricultura e Ambiente - PPGAA-Ar 505 
 506 
Aluno(a): Aline Cristine Curiel 507 
Nível: Mestrado em Agricultura e Ambiente 508 
Data da Defesa: 14/08/2018 509 
Orientador(a): Kayna Agostini 510 
Título: Mecanismos de compensação fisiológica e alocação de recursos no 511 
desenvolvimento de Canavalia ensiformis DC. (Leguminosae, Papilionoideae) 512 
 513 
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social – PPGAS 514 
 515 
Aluno(a): Caroline Mendes dos Santos 516 
Nível: Mestrado em Antropologia Social 517 
Data da Defesa: 11/05/2018 518 
Orientador(a): Jorge Luiz Mattar Villela 519 
Título: COMO SE ESCOLHE UM CANDIDATO? UMA ETNOGRAFIA DAS 520 
ESTRATÉGIAS PRÉ-ELEITORAIS PARA AS ELEIÇÕES DE 2016 521 
 522 
Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia – PPGBiotec 523 
 524 
Aluno(a): Vinícius Azevedo Borges 525 
Nível: Mestrado em Biotecnologia 526 
Data da Defesa: 16/07/2018 527 
Orientador(a): Ângela Merice de Oliveira Leal 528 
Título: FERRAMENTA DE CONTROLE GLICÊMICO COM INTERFACE FALANTE, 529 
ALERTAS E CONECTIVIDADE WIFI PARA DIABÉTICOS COM DIFICULDADES 530 
VISUAIS 531 
 532 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação – PPGCC 533 
 534 
Aluno(a): André de Andrade Bindilatti 535 
Nível: Doutorado em Ciência da Computação 536 
Data da Defesa: 14/06/2018 537 
Orientador(a): Nelson Delfino D'Avila Mascarenhas 538 
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Título: Algoritmos para Redução de Ruído Poisson e Estimativa de Parâmetros 539 
Utilizando Distâncias Estocásticas 540 
 541 
Aluno(a): Cleverson Moreira de Souza 542 
Nível: Mestrado em Ciência da Computação 543 
Data da Defesa: 10/05/2018 544 
Orientador(a): Edilson Reis Rodrigues Kato 545 
Título: Otimização por Colônia de Formigas para o Problema de Programação Job-546 
shop Flexível Multiobjetivo 547 
 548 
Aluno(a): Dennys Christian Mallqui Arguelles 549 
Nível: Mestrado em Ciência da Computação 550 
Data da Defesa: 19/09/2018 551 
Orientador(a): Ricardo Augusto Souza Fernandes 552 
Título: Predicting the Direction, Maximum, Minimum and Closing Price of Daily/Intra-553 
daily Bitcoin Exchange Rate Using Batch and Online Machine Learning Techniques 554 
 555 
Aluno(a): José Santiago Moreira de Mello 556 
Nível: Mestrado em Ciência da Computação 557 
Data da Defesa: 04/07/2018 558 
Orientador(a): Sergio Donizetti Zorzo 559 
Título: Abordagem de Suporte à Privacidade em Aplicações Móveis Considerando a 560 
Expectativa de Usuários 561 
 562 
Aluno(a): Rafael Adabo Gastaldi 563 
Nível: Mestrado em Ciência da Computação 564 
Data da Defesa: 04/08/2016 565 
Orientador(a): Sandra Camargo Pinto Ferraz Fabbri 566 
Título: RS/AT Uma Abordagem para Aplicação de Análise Temática em Revisão 567 
Sistemática 568 
 569 
Aluno(a): Tiago Pinho da Silva 570 
Nível: Mestrado em Ciência da Computação 571 
Data da Defesa: 25/04/2018 572 
Orientador(a): Heloisa de Arruda Camargo 573 
Título: Abordagens Fuzzy para Detecção de Novidade em Fluxo Contínuo de Dados 574 
 575 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação – PPGCI 576 
 577 
Aluno(a): Guilherme Franco Silva Pinto 578 
Nível: Mestrado em Ciência da Informação 579 
Data da Defesa: 24/08/2018 580 
Orientador(a): Ariadne Chloe Mary Furnival 581 
Título: Comportamento informacional e mineração textual no Twitter 582 
 583 
Aluno(a): Tamie Aline Lança 584 
Nível: Mestrado em Ciência da Informação 585 
Data da Defesa: 27/08/2018 586 
Orientador(a): Roniberto Morato do Amaral 587 
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Título: Multi e interdisciplinaridade nos programas de pós-graduação em Ciência da 588 
Informação: estudo bibliométrico com dados da Plataforma Lattes 589 
 590 
Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais – PPGCEM 591 
 592 
Aluno(a): Cibele Carneiro Pessan 593 
Nível: Mestrado em Ciência e Engenharia de Materiais 594 
Data da Defesa: 23/02/2018 595 
Orientador(a): Edson Roberto Leite 596 
Título: NANOCOMPÓSITOS DE POLIURETANO COMERCIAL E 597 
NANOPARTÍCULAS HÍBRIDAS DE NÚCLEO Fe3O4 FUNCIONALIZADO COM 598 
CAPA ORGÂNICA DE POLI(1,4-BUTANODIOL) 599 
 600 
Aluno(a): Fernanda Harumi Tanaka 601 
Nível: Mestrado em Ciência e Engenharia de Materiais 602 
Data da Defesa: 02/03/2018 603 
Orientador(a): Leonardo Bresciani Canto 604 
Título: BLENDAS DE POLI(TEREFTALATO DE ETILENO) E POLIAMIDA 66 605 
MODIFICADAS COM SEPIOLITA 606 
 607 
Aluno(a): Larissa Cristina Sanchez 608 
Nível: Mestrado em Ciência e Engenharia de Materiais 609 
Data da Defesa: 03/09/2018 610 
Orientador(a): Lidiane Cristina Costa 611 
Título: AVALIAÇÕES E CORRELAÇÕES DAS PROPRIEDADES REOLÓGICAS, 612 
MECÂNICAS E DE CINÉTICA DE CRISTALIZAÇÃO DE POLÍMEROS UTILIZADOS 613 
EM PROCESSO DE IMPRESSÃO 3D POR FFF 614 
 615 
 616 
Aluno(a): Márcio Conti Takahashi 617 
Nível: Mestrado em Ciência e Engenharia de Materiais 618 
Data da Defesa: 13/07/2018 619 
Orientador(a): Sílvia Helena Prado Bettini 620 
Título: COMPATIBILIZAÇÃO QUÍMICA EM COMPÓSITOS DE PLA REFORÇADOS 621 
COM FIBRAS DE SISAL 622 
 623 
Aluno(a): Santiago Maya Johnson 624 
Nível: Doutorado em Ciência e Engenharia de Materiais 625 
Data da Defesa: 19/09/2018 626 
Orientador(a): Edson Roberto Leite 627 
Título: IN SITU TRANSMISSION ELECTRON MICROSCOPY STUDY OF 628 
NANOSTRUCTURE MIXED OXIDES AT HIGH TEMPERATURES 629 
 630 
Programa de Pós-Graduação em Ciência Política – PPGPol 631 
 632 
Aluno(a): Felipe Fontana 633 
Nível: Doutorado em Ciência Política 634 
Data da Defesa: 20/12/2017 635 
Orientador(a): Vera Alves Cepêda 636 
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Título: TEORIA E PRÁXIS: Oliveira Vianna como Consultor do Ministério do Trabalho, 637 
Indústria e Comércio (1932-1940) 638 
 639 
Aluno(a): Gisele Heloise Barbosa 640 
Nível: Doutorado em Ciência Política 641 
Data da Defesa: 22/08/2018 642 
Orientador(a): Maria Teresa Miceli Kerbauy 643 
Título: O Conselho Municipal de Transporte e Trânsito de São Paulo (CMTT/SP): 644 
participação e mobilidade urbana Programa de Pós-Graduação em Ciências 645 
Ambientais – PPGCAm 646 
 647 
Aluno(a): Anayra Giacomelli Lamas Alcantara 648 
Nível: Mestrado em Ciências Ambientais 649 
Data da Defesa: 20/07/2018 650 
Orientador(a): Frederico Yuri Hanai 651 
Título: SENSIBILIZAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS: 652 
UM ESTUDO EM ÁREAS DE RECARGA DO AQUÍFERO GUARANI EM BACIAS 653 
HIDROGRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 654 
 655 
Aluno(a): Carolina Giraldo Hernández 656 
Nível: Mestrado em Ciências Ambientais 657 
Data da Defesa: 03/08/2018 658 
Orientador(a): Marcel Okamoto Tanaka 659 
Título: EFEITOS DE FLORESTAS RIPÁRIAS EM RESTAURAÇÃO NA ESTRUTURA 660 
DE COMUNIDADES DE MACROINVERTEBRADOS AQUÁTICOS E NAS TAXAS DE 661 
DECOMPOSIÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA 662 
 663 
Aluno(a): Caroline Lins Ribeiro Ferreira 664 
Nível: Doutorado em Ciências Ambientais 665 
Data da Defesa: 30/08/2018 666 
Orientador(a): Amadeu José Montagnini Logarezzi 667 
Título: EDUCAÇÃO AMBIENTAL DIALÓGICO-CRÍTICA E SUA RELAÇÃO COM A 668 
PRÁTICA DA AGROECOLOGIA E DA EDUCAÇÃO DO CAMPO NO TERRITÓRIO 669 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA: ENTRE O DESCOMPASSO E O DESAFIO DE 670 
TRANSFORMAÇÃO 671 
 672 
Aluno(a): Daniel Gonçalves da Fonseca 673 
Nível: Doutorado em Ciências Ambientais 674 
Data da Defesa: 25/05/2018 675 
Orientador(a): Marcel Okamoto Tanaka 676 
Título: CONSEQUÊNCIAS GEOMÉTRICAS DE PROCESSOS DEPENDENTES DE 677 
DENSIDADE EM MEXILHÕES E SUA INFLUÊNCIA NA BIODIVERSIDADE DE 678 
COSTÕES ROCHOSOS TROPICAIS 679 
 680 
Aluno(a): Davi Fortes Galvão 681 
Nível: Doutorado em Ciências Ambientais 682 
Data da Defesa: 02/08/2018 683 
Orientador(a): Juliano Costa Gonçalves 684 
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Título: AS REPRESENTAÇÕES SOCIAIS: ANÁLISE TEMPORAL EM FUNÇÃO DA 685 
EXISTÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO 686 
DOS MANANCIAIS (APREM) DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS-SP - BACIA 687 
HIDROGRÁFICA DO RIBEIRÃO DO FEIJÃO (BHRF) 688 
 689 
Aluno(a): Gabriel Guariglia Perez 690 
Nível: Mestrado em Ciências Ambientais 691 
Data da Defesa: 22/08/2018 692 
Orientador(a): Vandoir Bourscheidt 693 
Título: USO DE IMAGENS DO SENTINEL 2 NA ESTIMATIVA DE PARÂMETROS 694 
BIOFÍSICOS DA VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE MATA ATLÂNTICA 695 
 696 
Aluno(a): Larissa Pedrolongo da Silva 697 
Nível: Mestrado em Ciências Ambientais 698 
Data da Defesa: 22/08/2018 699 
Orientador(a): Rodolfo Antônio de Figueiredo 700 
Título: CONTRIBUIÇÃO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NA FORMAÇÃO DE 701 
SUJEITOS EX-MORADORES DE RUA DA CIDADE DE SÃO CARLOS 702 
 703 
Aluno(a): Maira Miller Ferrari 704 
Nível: Doutorado em Ciências Ambientais 705 
Data da Defesa: 14/08/2018 706 
Orientador(a): Amadeu José Montagnini Logarezzi 707 
Título: NA SEMENTE JÁ EXISTE UM BAOBÁ: CAPOEIRA, EDUCAÇÃO E 708 
TRANSFORMAÇÃO SOCIOAMBIENTAL 709 
 710 
Aluno(a): Roberta Hehl de Sylos Cintra 711 
Nível: Doutorado em Ciências Ambientais 712 
Data da Defesa: 22/08/2018 713 
Orientador(a): Celso Maran de Oliveira 714 
Título: PANORAMA E PERSPECTIVAS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E 715 
NORMATIVAS PARA A TRANSIÇÃO ENERGÉTICA NO CONTEXTO DA UNASUL 716 
 717 
Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Recursos Naturais – PPGERN 718 
 719 
Aluno(a): Andréia Nasser Figueiredo 720 
Nível: Doutorado em Ecologia e Recursos Naturais 721 
Data da Defesa: 25/06/2018 722 
Orientador(a): Haydée Torres de Oliveira 723 
Título: EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ÁREAS VERDES URBANAS: OS VÍNCULOS E 724 
AS RELAÇÕES AFETIVAS EM PROCESSOS EDUCATIVOS EM UMA 725 
MICROBACIA EM URBANIZAÇÃO 726 
 727 
Aluno(a): Germano Henrique Costa Barrilli 728 
Nível: Doutorado em Ecologia e Recursos Naturais 729 
Data da Defesa: 09/08/2018 730 
Orientador(a): José Roberto Verani 731 
Título: Avaliação ambiental e estrutura das comunidades de peixes e invertebrados 732 
marinhos em áreas de arrasto camaroeiro do litoral de Santa Catarina, Brasil 733 
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 734 
Aluno(a): Julia Gomes do Vale 735 
Nível: Mestrado em Ecologia e Recursos Naturais 736 
Data da Defesa: 09/08/2018 737 
Orientador(a): Joaquim Olinto Branco 738 
Título: ECOLOGIA DO CARANGUEJO Ocypode quadrata (FABRICIUS, 1787) EM 739 
ECOSSISTEMAS DE DUNAS NO LITORAL DE SANTA CATARINA, BRASIL 740 
 741 
Aluno(a): Tamires de Freitas Oliveira 742 
Nível: Mestrado em Ecologia e Recursos Naturais 743 
Data da Defesa: 08/10/2018 744 
Orientador(a): Ana Teresa Lombardi 745 
Título: ESTUDO FISIOLÓGICO DE Desmodesmus spinosus EXPOSTA AO COBRE 746 
NA PRESENÇA E AUSÊNCIA DE BACTÉRIAS. 747 
 748 
Programa de Pós-Graduação em Economia - PPGEc-So 749 
 750 
Aluno(a): Murilo Mazzotti Silvestrini 751 
Nível: Mestrado em Economia 752 
Data da Defesa: 20/08/2018 753 
Orientador(a): Alexandre Lopes Gomes 754 
Título: Impactos econômicos globais da redução das emissões de gases de efeito 755 
estufa 756 
Programa de Pós-Graduação em Educação – PPGE 757 
 758 
Aluno(a): Aline de Fátima Cruz Rodrigues 759 
Nível: Mestrado em Educação 760 
Data da Defesa: 31/08/2018 761 
Orientador(a): Emilia Freitas de Lima 762 
Título: Currículo e integração curricular em um curso de graduação em Medicina: 763 
concepções manifestadas pelos docentes que o vivenciam 764 
 765 
Aluno(a): João Francisco Nunes Tasso 766 
Nível: Mestrado em Educação 767 
Data da Defesa: 28/02/2018 768 
Orientador(a): Vânia Gomes Zuin 769 
Título: A experimentação no curso de Licenciatura em Química da UFSCar (campus 770 
São Carlos): aproximações e distanciamentos à Química Verde 771 
 772 
Aluno(a): Rosane Toebe Zen 773 
Nível: Doutorado em Educação 774 
Data da Defesa: 27/08/2018 775 
Orientador(a): Maria Cristina da Silveira Galan Fernandes 776 
Título: Implicações da Prova Brasil no trabalho de professores da rede de ensino 777 
municipal de Cascavel - PR: contradições entre as exigências das avaliações em 778 
larga escala e o currículo municipal 779 
 780 
Aluno(a): Tárcila Santos de Souza Mascarenhas 781 
Nível: Mestrado em Educação 782 
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Data da Defesa: 24/03/2017 783 
Orientador(a): Maria Aparecida Mello 784 
Título: Neurociência e Educação Infantil: para além da estimulação precoce 785 
 786 
Aluno(a): Tassya Hemília Porto Bernardo 787 
Nível: Mestrado em Educação 788 
Data da Defesa: 20/02/2018 789 
Orientador(a): Denise de Freitas 790 
Título: A entrada na carreira docente: o que dizem as narrativas de professores de 791 
Ciências e Biologia 792 
 793 
Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGEd-So 794 
 795 
Aluno(a): Fabio Chilles Xavier 796 
Nível: Mestrado em Educação 797 
Data da Defesa: 24/08/2018 798 
Orientador(a): Hylio Lagana Fernandes 799 
Título: O futuro não é mais como era antigamente: O rock nacional e o ensino de 800 
história 801 
 802 
Aluno(a): Gilsemara Vasques Rodrigues Almenara 803 
Nível: Mestrado em Educação 804 
Data da Defesa: 28/09/2018 805 
Orientador(a): Paulo Gomes Lima 806 
Título: O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba/SP: A gestão democrática e 807 
a busca pela qualidade socialmente referenciada 808 
 809 
Aluno(a): Laureen Lopes Camargo 810 
Nível: Mestrado em Educação 811 
Data da Defesa: 28/08/2018 812 
Orientador(a): Katia Regina Moreno Caiado 813 
Título: Trajetórias de vida de pessoas com deficiência e educação física escolar 814 
 815 
Aluno(a): Marco Aurelio Nunes de Oliveira 816 
Nível: Mestrado em Educação 817 
Data da Defesa: 30/08/2018 818 
Orientador(a): Dulcineia de Fatima Ferreira 819 
Título: SARAU PALAVRA ENCANTADA NO CANTINHO GIRASSOL: Um espaço 820 
cultural na periferia da cidade de Sorocaba 821 
 822 
Aluno(a): Petula Ramanauskas Santorum e Silva 823 
Nível: Mestrado em Educação 824 
Data da Defesa: 28/09/2018 825 
Orientador(a): Paulo Gomes Lima 826 
Título: Judicialização na Educação Infantil: entre enfases, encaminhamentos e 827 
solicitações no município de Sorocaba-SP 828 
 829 
Programa de Pós-Graduação em Educação Especial – PPGEEs 830 
 831 
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Aluno(a): Fernanda Squassoni Lazzarini 832 
Nível: Mestrado em Educação Especial 833 
Data da Defesa: 19/02/2018 834 
Orientador(a): Antonio Celso de Noronha Goyos 835 
Título: DESENVOLVIMENTO DE MANUAL INSTRUCIONAL PARA ENSINAR 836 
CONCEITOS DE IGUAL E DIFERENTE ATRAVÉS DE MATCHING-TO-SAMPLE 837 
(MTS) EM CRIANÇAS PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 838 
 839 
Aluno(a): Josiane Pereira Torres 840 
Nível: Doutorado em Educação Especial 841 
Data da Defesa: 31/08/2018 842 
Orientador(a): Eniceia Gonçalves Mendes 843 
Título: FORMAÇÃO E ATITUDES SOCIAIS SOBRE INCLUSÃO ESCOLAR EM 844 
LICENCIANDOS DE CIÊNCIAS 845 
 846 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção – PPGEP 847 
Aluno(a): Júlia Pierre Figueiredo 848 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção 849 
Data da Defesa: 05/03/2018 850 
Orientador(a): Nilton Luiz Menegon 851 
Título: COMPREENSÃO DO TRABALHO DOS AEROVIÁRIOS NO ATENDIMENTO 852 
A PASSAGEIROS COM NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA ESPECIAL: UMA 853 
PERSPECTIVA DA ATIVIDADE 854 
 855 
Aluno(a): Paulo Renato Pakes 856 
Nível: Doutorado em Engenharia de Produção 857 
Data da Defesa: 28/09/2018 858 
Orientador(a): Ana Lucia Vitale Torkomian 859 
Título: Proposta de Método para mensuração da qualidade de políticas públicas em 860 
sistemas de inovação. 861 
 862 
Aluno(a): Regiane Cristina Laveli de Souza Kirby 863 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção 864 
Data da Defesa: 13/06/2018 865 
Orientador(a): Herick Fernando Moralles 866 
Título: FATORES QUE INFLUENCIAM O COMPORTAMENTO DO CONSUMIDOR 867 
DAS EDIFICAÇÕES SUSTENTÁVE IS: UM ESTUDO EXPLOR ATÓRIO NO 868 
CONTEXTO BRASILEIRO 869 
 870 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção - PPGEP-So 871 
 872 
Aluno(a): Fabricio Leon Garcia 873 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção 874 
Data da Defesa: 06/04/2018 875 
Orientador(a): Virgínia Aparecida da Silva Moris 876 
Título: Comparação entre a moldagem por injeção e a manufatura aditiva utilizando 877 
materiais poliméricos reciclados: um estudo de ACV 878 
 879 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química – PPGEQ 880 
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 881 
Aluno(a): Daniela Maria Koerich 882 
Nível: Mestrado em Engenharia Química 883 
Data da Defesa: 20/09/2018 884 
Orientador(a): Gabriela Cantarelli Lopes 885 
Título: Avaliação do Comportamento fluidodinâmico líquido-sólido em biorreatores de 886 
leito fluidizado utilizando técnicas de fluidodinâmica computacional (CFD) 887 
 888 
Aluno(a): Gabriel de Castro Fonseca 889 
Nível: Doutorado em Engenharia Química 890 
Data da Defesa: 20/08/2018 891 
Orientador(a): Antonio Jose Gonçalves da Cruz 892 
Título: Otimização Superestrutural de Biorrefinaria de Cana-de-açúcar com Hidrólise 893 
e Gaseificação da Biomassa Vegetal e Biodigestão da Vinhaça e do Licor de 894 
Pentoses 895 
 896 
Aluno(a): Isa Carolina Silva Costa 897 
Nível: Mestrado em Engenharia Química 898 
Data da Defesa: 19/04/2018 899 
Orientador(a): Jose Mansur Assaf 900 
Título: Perovskitas do Tipo LaNixCo1-xO3 Suportadas em SBA-15 Como Precursores 901 
de Catalisadores Ni-Co Aplicados à Reforma a Vapor do Etanol 902 
 903 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Urbana – PPGEU 904 
 905 
Aluno(a): Welliton Leandro de Oliveira Boina 906 
Nível: Doutorado em Engenharia Urbana 907 
Data da Defesa: 06/08/2018 908 
Orientador(a): João Sergio Cordeiro 909 
Título: Aceleração do Processo de Compostagem de Lodos Gerados em Reatores 910 
UASB com Inóculo Comercial 911 
 912 
 913 
Programa de Pós-Graduação em Estruturas e Construção Civil – PPGECiv 914 
 915 
Aluno(a): Fernando Braga de Souza 916 
Nível: Mestrado em Estruturas e Construção Civil 917 
Data da Defesa: 26/02/2016 918 
Orientador(a): Sheyla Mara Baptista Serra 919 
Título: Processo Produtivo das Instalações Provisórias de Madeira para Canteiros de 920 
Obras 921 
 922 
Aluno(a): Luiz Paulo Cardoso Florencio Gonçalves 923 
Nível: Mestrado em Estruturas e Construção Civil 924 
Data da Defesa: 26/04/2018 925 
Orientador(a): Douglas Barreto 926 
Título: Proposta para Minimização da Demanda de Energia no Horário de Ponta por 927 
Sistemas de Geração Fotovoltaico 928 
 929 
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Aluno(a): Paulo José Soares da Costa 930 
Nível: Mestrado em Estruturas e Construção Civil 931 
Data da Defesa: 22/10/2018 932 
Orientador(a): Fernando Menezes de Almeida Filho 933 
Título: Estudo sobre a Viabilidade Técnica da Utilização de Estribos Verticais para o 934 
Aumento da Resistência à Força Cortante em Lajes Formadas por Vigotas Treliçadas 935 
 936 
Programa de Pós-Graduação em Estudos de Literatura – PPGLit 937 
 938 
Aluno(a): Ana Carolina Moscardini Cunha 939 
Nível: Mestrado em Estudos de Literatura 940 
Data da Defesa: 24/08/2018 941 
Orientador(a): Aparecido Donizete Rossi 942 
Título: As chaves do Inferno: as múltiplas linguagens em Sandman, de Neil Gaiman 943 
 944 
Programa de Pós-Graduação em Filosofia – PPGFil 945 
Aluno(a): Adriano Ricardo Mergulhão 946 
Nível: Doutorado em Filosofia 947 
Data da Defesa: 21/08/2018 948 
Orientador(a): Paulo Roberto Licht dos Santos 949 
Título: Enigma do tempo: o problema da objetividade na contraposição entre 950 
Heidegger e Cassirer 951 
 952 
Programa de Pós-Graduação em Genética Evolutiva e Biologia Molecular – 953 
PPGGEv 954 
 955 
Aluno(a): Bruna Dias de Lima Fragelli 956 
Nível: Mestrado em Genética Evolutiva e Biologia Molecular 957 
Data da Defesa: 26/02/2018 958 
Orientador(a): Fernanda de Freitas Anibal 959 
Título: Efeito das enzimas recombinantes de Schistosoma mansoni Hipoxantina-960 
Guanina Fosforibosiltrasnferase (HGPRT) e Purina Nucleosídeo Fosforilase (PNP) no 961 
tratamento da esquistossomose experimental 962 
 963 
Aluno(a): Camila Pereira Sabadini 964 
Nível: Mestrado em Genética Evolutiva e Biologia Molecular 965 
Data da Defesa: 04/06/2018 966 
Orientador(a): Marco Antonio Del Lama 967 
Título: A divisão subgenérica de Trypoxylon Latreille, 1796 (Hymenoptera: 968 
Crabronidae) é sustentada por marcadores moleculares? 969 
 970 
Aluno(a): Cesar Augusto dos Santos 971 
Nível: Mestrado em Genética Evolutiva e Biologia Molecular 972 
Data da Defesa: 28/08/2018 973 
Orientador(a): Pedro Manoel Galetti Junior 974 
Título: DNA BARCODING DO GÊNERO SCHIZODON (CHARACIFORMES, 975 
ANOSTOMIDAE) 976 
 977 
Aluno(a): Ueslei da Conceição Lopes 978 
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Nível: Doutorado em Genética Evolutiva e Biologia Molecular 979 
Data da Defesa: 03/07/2018 980 
Orientador(a): Patrícia Domingues de Freitas 981 
Título: Caracterização genético-populacional de Prochilodus nigricans 982 
(Prochilodontidae) na sub-bacia do rio Tapajós 983 
 984 
Programa de Pós-Graduação em Gestão da Clínica – PPGGC 985 
 986 
Aluno(a): Daniela Carvalho Bergamo 987 
Nível: Mestrado Profissional em Gestão da Clínica 988 
Data da Defesa: 29/03/2018 989 
Orientador(a): Geovani Gurgel Aciole da Silva 990 
Título: CUIDADO À FAMÍLIA ENLUTADA: INTERVENÇÕES REALIZADAS EM UM 991 
HOSPITAL PÚBLICO DO INTERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 992 
 993 
Aluno(a): Larissa Baungartner Zeminian 994 
Nível: Mestrado Profissional em Gestão da Clínica 995 
Data da Defesa: 23/03/2018 996 
Orientador(a): Sueli Fatima Sampaio 997 
Título: A FORMAÇÃO DO NUTRICIONISTA PARA ATUAÇÃO NA ATENÇÃO 998 
BÁSICA NA PERSPECTIVA DE DOCENTES 999 
 1000 
Programa de Pós-Graduação em Linguística – PPGL 1001 
 1002 
Aluno(a): Mirelle da Silva Freitas 1003 
Nível: Doutorado em Linguística 1004 
Data da Defesa: 28/05/2018 1005 
Orientador(a): Nelson Viana 1006 
Título: Metapesquisa em Ensino e Aprendizagem de Línguas: um estudo modelar 1007 
com foco em interação 1008 
 1009 
Aluno(a): Renata Maria Odorissio 1010 
Nível: Doutorado em Linguística 1011 
Data da Defesa: 22/06/2018 1012 
Orientador(a): Oto Araujo Vale 1013 
Título: VARIAÇÃO DENOMINATIVA NAS MODALIDADES ORAL E ESCRITA: O 1014 
LÉXICO DA CULINÁRIA NA INTERNET 1015 
 1016 
Aluno(a): Sidnay Fernandes dos Santos Silva 1017 
Nível: Doutorado em Linguística 1018 
Data da Defesa: 18/11/2014 1019 
Orientador(a): Roberto Leiser Baronas 1020 
Título: Uma história de Dilma Rousseff em imagens na Mídia 1021 
 1022 
 1023 
Programa de Pós-Graduação em Matemática – PPGM 1024 
 1025 
Aluno(a): Linniker Monteiro Lourenço 1026 
Nível: Doutorado em Matemática 1027 
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Data da Defesa: 21/09/2018 1028 
Orientador(a): Marcelo Rempel Ebert 1029 
Título: Equações de evolução com Laplaceano fracionário: Existência, Unicidade, 1030 
Estimativas Lp-Lq, Conservação Generalizada de Energia e Espalhamento. 1031 
 1032 
Programa de Pós-Graduação em Produção Vegetal e Bioprocessos Associados 1033 
- PPGPVBA-Ar 1034 
 1035 
Aluno(a): Gabriela Estefano Saraiva Leme 1036 
Nível: Mestrado em Produção Vegetal e Bioprocessos Associados 1037 
Data da Defesa: 23/08/2018 1038 
Orientador(a): Rodrigo Gazaffi 1039 
Título: Estudo da interação entre genótipos, locais e anos e do coeficiente de 1040 
repetibilidade em etapas finais do melhoramento genético da cana-de-açúcar. 1041 
 1042 
Aluno(a): Jean Rafael da Cruz Maciel 1043 
Nível: Mestrado em Produção Vegetal e Bioprocessos Associados 1044 
Data da Defesa: 27/08/2018 1045 
Orientador(a): Eduardo Dal Ava Mariano 1046 
Título: Aplicação de silício no solo e resistência de híbridos de milho a larvas de 1047 
Diabrotica speciosa (COLEOPTERA: Chrysomelidae) 1048 
 1049 
Aluno(a): Luana Ferreira Marchi 1050 
Nível: Mestrado em Produção Vegetal e Bioprocessos Associados 1051 
Data da Defesa: 28/03/2018 1052 
Orientador(a): Fernando César Sala 1053 
Título: Poda e raleio da pimenteira para produção e qualidade de frutos. 1054 
 1055 
Aluno(a): Paloma Garcia Cabrini 1056 
Nível: Mestrado em Produção Vegetal e Bioprocessos Associados 1057 
Data da Defesa: 22/08/2018 1058 
Orientador(a): Marcia Maria Rosa Magri 1059 
Título: Promoção de crescimento de cultivares de alface pela levedura rizosférica 1060 
Torulaspora globosa. 1061 
 1062 
Aluno(a): Frederico Luis Felipe Soares 1063 
Nível: Doutorado em Química 1064 
Data da Defesa: 13/04/2018 1065 
Orientador(a): Renato Lajarim Carneiro 1066 
Título: Espectroscopia raman amplificada por superfície associada à cromatografia de 1067 
camada delgada para análise de amostras alimentícias 1068 
 1069 
Aluno(a): Mariana Pigozzi Cali 1070 
Nível: Mestrado em Química 1071 
Data da Defesa: 24/09/2018 1072 
Orientador(a): Rose Maria Carlos 1073 
Título: Mapeamento do Processo de Nucleação e Crescimento do Peptídeo Beta 1074 
Amilóide pelo Complexo Luminescente cis-[Ru(phen)2(Apy)2]2+ 1075 
 1076 
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Aluno(a): Mauro Almeida Lima 1077 
Nível: Mestrado em Química 1078 
Data da Defesa: 29/05/2018 1079 
Orientador(a): Fillipe Vieira Rocha 1080 
Título: Síntese e Caracterização de Complexos de Pd(II) com Potencial Atividade 1081 
Citotóxica e Inibidores das Enzimas Topoisomerase II 1082 
 1083 
Aluno(a): Nayara Conti Costa 1084 
Nível: Mestrado em Química 1085 
Data da Defesa: 29/06/2018 1086 
Orientador(a): Caio Marcio Paranhos da Silva 1087 
Título: Comparação dos Métodos de Obtenção de Membranas de Matriz Mista 1088 
Policarbonato-Sepiolita Sobre a Correlação Estrutura Versus Propriedades de 1089 
Transporte 1090 
 1091 
Aluno(a): Quezia Geane de Souza da Rocha 1092 
Nível: Mestrado Profissional em Química 1093 
Data da Defesa: 11/12/2017 1094 
Orientador(a): Rosebelly Nunes Marques 1095 
Título: Educação Ambiental nas Aulas de Química do Ensino Médio: o tema água na 1096 
abordagem CTSA 1097 
 1098 
Aluno(a): Sajjad Ali 1099 
Nível: Doutorado em Química 1100 
Data da Defesa: 26/09/2018 1101 
Orientador(a): Marco Antonio Barbosa Ferreira 1102 
Título: Synthesis of Heterocyclic Compounds Using Homogeneous and 1103 
Heterogeneous Catalysis 1104 
 1105 
Aluno(a): Waléria Ferreira Rabêlo 1106 
Nível: Doutorado em Química 1107 
Data da Defesa: 29/05/2018 1108 
Orientador(a): Maria Fatima das Graças Fernandes da Silva 1109 
Título: Estudo Químico de Phytophthora nicotianae e Sua Influência no Perfil Químico 1110 
de Plântulas de Citrus sinensis 1111 
 1112 
Programa de Pós-Graduação em Sociologia – PPGS 1113 
 1114 
Aluno(a): André de Pieri Pimentel 1115 
Nível: Mestrado em Sociologia 1116 
Data da Defesa: 09/08/2018 1117 
Orientador(a): Gabriel de Santis Feltran 1118 
Título: Cidades em disputa: Gestão dos usos do espaço e política das práticas a partir 1119 
da Praça Roosevelt, em São Paulo 1120 
 1121 
Aluno(a): Helton Luiz Gonçalves Damas 1122 
Nível: Doutorado em Sociologia 1123 
Data da Defesa: 28/08/2018 1124 
Orientador(a): Jacqueline Sinhoretto 1125 
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Título: A invenção das subjetividades nos mercados da pacificação: um estudo sobre 1126 
os empreendedores da favela turística/RJ 1127 
 1128 
Aluno(a): William Andrés Alvarez Alvarez 1129 
Nível: Doutorado em Sociologia 1130 
Data da Defesa: 25/09/2018 1131 
Orientador(a): Gabriel de Santis Feltran 1132 
Título: Gangues na Perifería: Necropolítica, Cultura do Terror e Violência no Caribe 1133 
colombiano 1134 
 1135 
Programa de Pós-Graduação em Sustentabilidade na Gestão Ambiental - 1136 
PPGSGA-So 1137 
 1138 
Aluno(a): Carla Aparecida Cravo 1139 
Nível: Mestrado Profissional em Sustentabilidade na Gestão Ambiental 1140 
Data da Defesa: 09/10/2017 1141 
Orientador(a): Ismail Barra Nova de Melo 1142 
Título: A análise do Programa Bolsa Família no Município de Capão Bonito-SP na 1143 
perspectiva do Beneficiário 1144 
 1145 
Aluno(a): Fábio Fernandes Zagues 1146 
Nível: Mestrado Profissional em Sustentabilidade na Gestão Ambiental 1147 
Data da Defesa: 02/10/2018 1148 
Orientador(a): Ismail Barra Nova de Melo 1149 
Título: Análise da aquisição de bens de capital na UFSCar Campus Sorocaba: a 1150 
inserção de critérios ambientais nas requisições 1151 
 1152 
Programa de Pós-Graduação Profissional em Educação – PPGPE 1153 
 1154 
Aluno(a): Juscelino Pereira de Souza 1155 
Nível: Mestrado Profissional em Educação 1156 
Data da Defesa: 20/02/2018 1157 
Orientador(a): Wania Tedeschi 1158 
Título:A Docência, seus saberes e a constituição do professor como profissional do 1159 
ensino básico, técnico e tecnológico 1160 
 1161 
Programa Interinstitucional de Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas – 1162 
PIPGCF 1163 
 1164 
Aluno(a): Aura Julieth Rodríguez Fonseca 1165 
Nível: Mestrado em Ciências Fisiológicas 1166 
Data da Defesa: 21/09/2018 1167 
Orientador(a): Azair Liane Matos do Canto de Souza 1168 
Título: O bloqueio dos receptores glicocorticóides da região infralímbica do córtex pré-1169 
frontal medial facilita a aquisição, mas não a consolidação da memória de 1170 
camundongos submetidos ao protocolo de teste e reteste no labirinto em cruz 1171 
elevado 1172 
 1173 
Aluno(a): Gabriel Victoriano dos Santos 1174 
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Nível: Mestrado em Ciências Fisiológicas 1175 
Data da Defesa: 18/09/2018 1176 
Orientador(a): Ricardo Luiz Nunes de Souza 1177 
Título: Papel do córtex pré-frontal medial na ansiogênese induzida pelo estresse de 1178 
derrota social em camundongos 1179 
 1180 
Homologado. Parecer nº 384/2018 1181 
 1182 
 1183 
 1184 
7.2. CREDENCIAMENTO, DESCREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO DE 1185 
DOCENTES  1186 
 1187 
 1188 
7.2.1. Credenciamentos 1189 
 1190 
Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia e Monitoramento Ambiental - 1191 
PPGBMA-So 1192 
- Profa. Dra. Débora Zumkeller Sabonaro - Docente da Universidade Federal de São 1193 
Carlos, do Departamento de Ciências Ambientais - DCA-So, pertencente ao grupo de 1194 
pesquisa Microbiologia Ambiental, solicita credenciamento para ministrar disciplinas, 1195 
orientar dissertações de mestrado e orientar teses de doutorado. 1196 
 1197 
Homologado. Parecer nº 385/2018 1198 
 1199 
 1200 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação - PPGCC-So 1201 
 1202 
- Prof. Dr. Daniel Lucrédio - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 1203 
Departamento de Computação - DC, pertencente ao grupo de pesquisa 1204 
Desenvolvimento de Sistemas Computacionais Avançados, solicita credenciamento 1205 
para ministrar disciplinas e orientar dissertações de mestrado. 1206 
 1207 
- Profa. Dra. Deisemara Ferreira - Docente da Universidade Federal de São Carlos, 1208 
do Departamento de Física, Química e Matemática - DFQM-So, pertencente ao grupo 1209 
de pesquisa Desenvolvimento de Sistemas Computacionais Avançados, solicita 1210 
credenciamento para ministrar disciplinas e orientar dissertações de mestrado. 1211 
 1212 
- Profa. Dra. Kelen Cristiane Teixeira Vivaldini - Docente da Universidade Federal de 1213 
São Carlos, do Departamento de Computação - DC, pertencente ao grupo de 1214 
pesquisa Grupo de Sistemas Inteligentes e Distribuídos, solicita credenciamento para 1215 
ministrar disciplinas e orientar dissertações de mestrado. 1216 
 1217 
- Prof. Dr. Samuel Lourenço Nogueira - Docente da Universidade Federal de São 1218 
Carlos, do Departamento de Engenharia Elétrica - DEE, pertencente ao grupo de 1219 
pesquisa Grupo de Redes e Web - GREW, solicita credenciamento para ministrar 1220 
disciplinas e orientar dissertações de mestrado. 1221 
 1222 
Homologado. Parecer nº 386/2018 1223 
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 1224 
 1225 
Programa de Pós-Graduação em Gerontologia – PPGGero 1226 
 1227 
- Prof. Dr. Cleiton Augusto Libardi - Docente da Universidade Federal de São Carlos, 1228 
do Departamento de Educação Física e Motricidade Humana - DEFMH, pertencente 1229 
ao grupo de pesquisa Biologia do Envelhecimento - Ufscar, solicita credenciamento 1230 
para ministrar disciplinas e orientar dissertações de mestrado. 1231 
 1232 
Homologado. Parecer nº 387/2018 1233 
 1234 
 1235 
 1236 
7.2.2 - Descredenciamentos  1237 
 1238 
Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia e Monitoramento Ambiental - 1239 
PPGBMA-So 1240 
 1241 
- Profa. Dra. Leila Maria Beltramini. 1242 
- Profa. Dra. Lilian Franco Belussi. 1243 
 1244 
Homologado. Parecer nº 388/2018 1245 
 1246 
 1247 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Ambientais – PPGCAm 1248 
 1249 
- Profa. Dra. Haydée Torres de Oliveira. 1250 
 1251 
Homologado. Parecer nº 389/2018 1252 
 1253 
 1254 
Programa de Pós-Graduação em Educação Especial – PPGEEs 1255 
 1256 
- Profa. Dra. Tania Maria Santana de Rose. 1257 
 1258 
Homologado. Parecer nº 390/2018 1259 
 1260 
 1261 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção - PPGEP-So 1262 
 1263 
- Prof. Dr. Éderson Luiz Piato. 1264 
 1265 
Homologado. Parecer nº 391/2018 1266 
 1267 
 1268 
Programa Interinstitucional de Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas – 1269 
PIPGCF 1270 
 1271 
- Profa. Dra. Keico Okino Nonaka. 1272 



29 

 
 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
Rodovia Washington Luís km 235,  
CEP. 13565-905 - São Carlos - SP 

Fones: (16) 3351 8109 / 3351 8110 
propg@ufscar.br / www.propg.ufscar.br 

 1273 
Homologado. Parecer nº 392/2018 1274 
 1275 
 1276 
7.3 – SOLICITAÇÕES DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DE DEFESA E 1277 
INTEGRALIZAÇÃO DE CRÉDITOS EM DISCIPLINAS   1278 
 1279 
 1280 
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social - PPGAS, solicita 1281 
prorrogação do prazo de integralização de créditos da aluna Yasmine Ávila Ramos 1282 
(Mestrado), até 31/12/2018 aprovado na reunião 79 da CPG de 28/11/2018. 1283 
Motivo: A aluna não cumpriu o prazo de integralização dos créditos dentro da data 1284 
prevista em razão da sua ida ao exterior com bolsa oferecida pela FAPESP, onde 1285 
também cursou disciplinas. Tendo recebido a aprovação da bolsa BEPE (Bolsa de 1286 
Pesquisa e Estágio no Exterior) dentro do limite de 24 meses para a integralização 1287 
dos créditos, foi decidido pelo orientador e pela aluna que ela poderia completar os 1288 
créditos faltantes (8) através das matérias que ela teria que cursar na França. Esta 1289 
decisão foi tomada porque era uma exigência da universidade francesa que para que 1290 
ela pudesse ter acesso à orientação da professora que iria recebê-la, que ela também 1291 
se matriculassem em disciplinas junto com os alunos de mestrado. Desta maneira, 1292 
visto a excepcionalidade do seu caso, pedimos que seja reconsiderado o prazo de 1293 
integralização de créditos da aluna, cuja defesa está prevista para março de 1294 
2019.Teve Bolsa. Aprovado. Homologado. Parecer n . 393/2018 1295 
 1296 
 1297 
 1298 
7.4– SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE REGIMENTOS INTERNOS  1299 
 1300 
 1301 
7.4.1 - Programa de Pós-Graduação em Estudos de Literatura (Anexo3) 1302 
 1303 
 1304 
 1305 
RESOLUÇÃO CoPG nº 12/2018 1306 
 1307 
 1308 
7.5– RECONHECIMENTO DE DIPLOMAS 1309 
 1310 
- Solicitação de reconhecimento do diploma de doutorado de RAPHAEL RICARDO 1311 
ZEPON TARPANI,  na área de Engenharia Química, obtido na The University Of 1312 
Manchester, em 2017, país Reino Unido, como equivalente ao de DOUTORADO em 1313 
ENGENHARIA QUÍMICA, do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química. 1314 
Parecer da Comissão de Pós-Graduação do PPGEQ favorável ao 1315 
Reconhecimento. Processo nº 23112.001988/2018-08. Homologado. Parecer n . 1316 
394/2018 1317 
 1318 
– Solicitação de reconhecimento do diploma de doutorado de Guilherme Zsigmond 1319 
Machado,  na área de Matemática, obtido na Universidad Catolica del Norte, em 1320 
2017, Chile, como equivalente ao de DOUTORADO em Matemática, do Programa de 1321 
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Pós-Graduação em Matemática. Parecer da Comissão de Pós-Graduação do 1322 
PPGM favorável ao Reconhecimento. Processo nº 23112.003391/2018-90. 1323 
Homologado. Parecer n . 395/2018 1324 
 1325 
– Solicitação de reconhecimento do diploma de Doutorado de Francisco Gil 1326 
Coury,  na área de Engenharia de Materiais e Metalúrgica, obtido na Colorado 1327 
School of Mines, em 2018, Estados Unidos, como equivalente ao de DOUTORADO 1328 
em Ciências e Engenharia dos Materiais, do Programa de Pós-Graduação em 1329 
Ciências e Engenharia dos Materiais. Parecer da Comissão de Pós-Graduação do 1330 
PPGCEM favorável ao Reconhecimento. Processo nº 23112.003743/2018-15. 1331 
Homologado. Parecer n . 396/2018 1332 
 1333 
– Solicitação de Reconhecimento do diploma de Doutorado de Andreia Pereira de 1334 
Macedo na área de Ciência Política, obtido na Universitat de València, em 2016, 1335 
Espanha, como equivalente ao de DOUTORADO em Ciências Política, do Programa 1336 
de Pós-Graduação em Ciências Política. Parecer da Comissão de Pós-Graduação 1337 
do PPGPol favorável ao Reconhecimento. Processo nº 23112.003835/2016-25. 1338 
Homologado. Parecer n . 397/2018 1339 
 1340 
Nada mais tendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião. Eu, Daniele 1341 
M. Camargo, secretariei e lavrei esta ata, a qual assino junto com os demais 1342 
membros presentes. 1343 
 1344 
 1345 
 1346 
 1347 
 1348 
 1349 
 1350 
 1351 
 1352 
 1353 
 1354 
 1355 
 1356 
 1357 
 1358 
 1359 
 1360 
 1361 
 1362 
 1363 

ANEXO 1 1364 
 1365 

ATO ProPG Nº 05/2018 de 03 de dezembro de 2018 1366 
  1367 

 1368 
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 A 1369 
Pró-Reitora de Pós-Graduação da Universidade Federal de São Carlos, no uso de 1370 
suas atribuições legais e estatutárias, 1371 

 1372 
CONSIDERANDO a Portaria CAPES Nº 250, de 9 de novembro de 2018  que 1373 
estabelece o calendário de atividades da Diretoria de Avaliação da Capes para o ano 1374 
de 2019 , 1375 
 1376 
CONSIDERANDO a comunicação no Conselho de Pós-Graduação em sua 104ª 1377 
Reunião Ordinária, realizada em 30 de novembro de 2018, 1378 
  1379 
  1380 
 RESOLVE 1381 
 1382 
Aprovar o  calendário interno para encaminhamento de propostas de novos cursos de 1383 
pós-graduação stricto sensu (APCNS/Capes) na UFSCar para o ano de 2019, a 1384 
seguir: 1385 
 1386 

ATIVIDADE DATA 

Aprovação da proposta no respectivo Centro 
Reunião COC mês 

02/2019 

  
Protocolo da proposta na ProPG 01/03/2019 

  

Avaliação da proposta pela Comissão Interna de APCNs 02/03/2019 à 16/04/2019 

  

Envio do parecer pela Comissão à ProPG 22/04/2019 

Homologação dos APCNs na CoPG 24/04/2018 

Aprovação das propostas no CONSUNI Reunião Maio/2019 
Inicio do Preenchimento da APCN na Sucupira 13/05 a 25/06/2019 

  
Prazo final para envio das propostas na Plataforma 
Sucupira 25/06/2019 

Homologação da APCN na Sucupira pelo Pro-Reitor  25 a 28/06/2019 

 1387 
 1388 

_________________________________ 1389 
Profa. Dra. Audrey Borghi Silva  1390 
Pró-Reitora de Pós-Graduação 1391 

Universidade Federal de São Carlos 1392 
 1393 

 1394 
ANEXO 2 1395 

 1396 
 1397 

RESOLUÇÃO COPG Nº 11 de 03 de dezembro de 2018 1398 
  1399 
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  1400 
Dispõe sobre Regras de Submissão de Propostas de Novos Cursos de Pós-1401 
Graduação na UFSCar.  1402 
  1403 
  1404 
  1405 
O Conselho de Pós-Graduação da Universidade Federal de São Carlos, no uso das 1406 
atribuições legais que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral desta 1407 
Universidade, em sua reunião ordinária nesta data,  1408 
  1409 
  1410 
R E S O L V E:  1411 
  1412 
  1413 
O Conselho de Pós-Graduação da Universidade Federal de São Carlos, no uso das 1414 
atribuições legais que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral desta 1415 
Universidade, em sua reunião ordinária nesta data,  1416 
  1417 
R E S O L V E:  1418 
  1419 
Aprovar em sua 104ª reunião ordinária realizada no dia 30/11/2018, novas Regras de 1420 
Submissão de Propostas de Novos Cursos de Pós-Graduação na UFSCar  1421 
  1422 
1. A proposta de abertura de um novo curso de Pós-Graduação na UFSCar será 1423 
analisada por Comissão especialmente constituída para emissão de parecer 1424 
circunstanciado com vistas a dar suporte à decisão do Conselho de Pós-Graduação 1425 
(CoPG).  1426 
  1427 
2. A Comissão interna dos APCNs, formada por iniciativa da Pró-Reitoria de Pós- 1428 
Graduação (ProPG) e submetida à apreciação pela CoPG, poderá requisitar 1429 
pareceres de assessores internos e externos à UFSCar, bem como de outras 1430 
comissões ligadas à ProPG, para análise das propostas.  1431 
  1432 
3. As propostas de abertura de Cursos deverão ser protocoladas na Pró-Reitoria de 1433 
Pós-Graduação, de acordo com o calendário anual constante na homepage da 1434 
ProPG  1435 
  1436 
4. O processo deverá ser tramitado com todas as informações solicitadas pela 1437 
CAPES para envio do Aplicativo de proposta de curso novo (APCN) e deve vir com a 1438 
aprovação do Conselho do Centro respectivo, contendo formalização por meio de 1439 
oficio de que o Centro possui infraestrutura física para seu funcionamento, bem como 1440 
apoio de força de trabalho para as atividades de secretaria, de acordo com as 1441 
atribuições previstas no Regimento Geral da UFSCar em seu artigo 11, para que 1442 
então possa ser protocolada na ProPG. Sem estas deliberações por parte do Centro, 1443 
a mesma não poderá ser tramitada.  1444 
  1445 
5 Depois de protocolado o processo referente a proposta de novo curso na ProPG, a 1446 
Comissão iniciará o trabalho de análise, consultando assessores segundo as 1447 
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especificidades do curso, sendo que a mesma poderá fazer sugestões para melhoria  1448 
da proposta.  1449 
  1450 
6. A comissão trabalhará segundo as datas publicadas pela Diretoria de Avaliação da 1451 
CAPES no seu cronograma para recebimento dos APCNs e de acordo com as datas 1452 
dos fluxos internos da UFSCar disponíveis na homepage da ProPG. O resultado 1453 
desse trabalho será um parecer circunstanciado que será disponibilizado aos 1454 
proponentes para eventuais modificações e discussão de problemas da proposta. 1455 
Adequações poderão ser feitas, sendo estas enviadas para avaliação do resultado 1456 
final pela comissão interna. Após este período, a comissão fará a recomendação ou 1457 
não da proposta.  1458 
  1459 
7. O Conselho de Pós-Graduação analisará a proposta com base no parecer e 1460 
deliberará sobre o seu envio, homologando o seu resultado em CoPG.  1461 
  1462 
8. A proposta, uma vez aprovada pelo CoPG, será então encaminhada ao Conselho 1463 
Universitário (CONSUNI).  1464 
  1465 
9. Depois da aprovação nos dois conselhos (CoPG e CONSUNI), a mesma será 1466 
preenchida por meio da plataforma disponível pelos proponentes das APCNs à 1467 
CAPES.  1468 
  1469 
Fica revogada a Resolução CoPG no.02/2018  1470 
   1471 

 1472 
 1473 
 1474 

Profa. Dra. Audrey Borghi e Silva 1475 
Presidente do Conselho de Pós-Graduação 1476 

 1477 
 1478 
 1479 
 1480 
 1481 
 1482 
 1483 
 1484 
 1485 
 1486 
 1487 
 1488 
 1489 
 1490 
 1491 

ANEXO 3 1492 
 1493 
 1494 

REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS 1495 
DE LITERATURA - PPGLIT 1496 
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  1497 
  1498 

TÍTULO I 1499 
 Dos Objetivos  1500 

  1501 
  1502 
Art. 1o - O Programa de Pós-Graduação em Estudos de Literatura (PPGLit) do Centro 1503 
de Educação e Ciências Humanas (CECH) da Universidade Federal de São Carlos 1504 
(UFSCar) abrange os cursos de Mestrado Acadêmico e Doutorado em Estudos de 1505 
Literatura.  1506 
  1507 
Art. 2o - O Mestrado Acadêmico em Estudos de Literatura compreende a área de 1508 
concentração denominada Estudos de Literatura e têm por objetivo possibilitar ao 1509 
pós-graduando as condições para o desenvolvimento de estudos que demonstrem o 1510 
domínio dos instrumentos conceituais e metodológicos essenciais à área de 1511 
Literatura, em nível de Mestrado, de modo a qualificá-lo como pesquisador e docente 1512 
de nível superior.  1513 
  1514 
Art. 3º - Doutorado em Estudos de Literatura compreende a área de concentração 1515 
denominada Estudos de Literatura e têm por objetivo o aprofundamento dos objetivos 1516 
do Mestrado de caráter acadêmico e a produção, pelo doutorando, de um trabalho de 1517 
investigação que represente uma contribuição real, original e criativa na respectiva 1518 
área de conhecimento e que demonstre sua qualificação para formar pessoal nos 1519 
níveis de Mestrado e Doutorado.  1520 
  1521 
  1522 

TÍTULO II  1523 
Da Coordenação do Programa 1524 

  1525 
Art. 4o - O PPGLit é administrado pela Comissão de Pós-Graduação em Estudos de 1526 
Literatura (CPGLit).  1527 
  1528 
Art. 5o - A CPGLit é constituída por um Coordenador e um Vice-Coordenador, por um 1529 
representante docente de cada uma das linhas de pesquisa que integram o Programa 1530 
e um representante discente. Os representantes (docente e discente) devem ter um 1531 
suplente.  1532 
  1533 
§ 1º - O mandato do Coordenador e do Vice-Coordenador, bem como dos 1534 
representantes docentes e seus suplentes seguirão as Normas Complementares do 1535 
Programa.  1536 
  1537 
  1538 
  § 2º - A escolha do Coordenador e Vice-Coordenador do Programa será    feita de 1539 
acordo com o previsto nas Normas Completares do Programa.   1540 
  1541 
§ 3º - A escolha dos docentes (titulares e suplentes) será realizada seguindo o 1542 
previsto nas Normas complementares do Programa.  1543 
 1544 
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§ 4º - A escolha do representante discente (titular e suplente) será realizada seguindo 1545 
o previsto nas Normas complementares do Programa.    1546 
  1547 
Art. 6° - São atribuições da CPGLit:  1548 
 1549 
I. Deliberar, supervisionar e coordenar todas as atividades do Programa. 1550 
 II. Responsabilizar-se pelo nível didático-científico do Programa. 1551 
 III. Estabelecer o calendário escolar, no qual devem constar a data de matrícula e 1552 
outras atividades do Programa.  1553 
IV. Estabelecer normas específicas para a frequência às atividades do Programa. 1554 
 V. Estabelecer os prazos e as normas para a realização dos Exames de Qualificação 1555 
e das defesas de Dissertação e de Tese, levandose em consideração as orientações 1556 
do documento de área da CAPES.  1557 
VI. Fixar anualmente o número de vagas para admissão de novos alunos. 1558 
 VII. Analisar e decidir sobre o desempenho dos alunos e docentes do Programa.  1559 
VIII. Aprovar as designações e substituições de orientadores credenciados nas 1560 
atividades formais do Programa.  1561 
IX. Deliberar sobre o credenciamento e descredenciamento de docentes junto ao 1562 
PPGLit, de acordo com os critérios previstos neste Regimento e nas Normas 1563 
Complementares a ele. 1564 
 X. Aprovar alterações do Programa no que se refere à área de concentração, às 1565 
linhas de pesquisa, às disciplinas e à estrutura curricular e encaminhá-las à 1566 
apreciação do CoPG.  1567 
XI. Definir e implementar os procedimentos de seleção de alunos.  1568 
XII. Publicar os editais de inscrição para a seleção de candidatos ao Programa.  1569 
XIII. Constituir comissão para realização do exame de seleção e homologar o 1570 
resultado final. XIV. Deliberar sobre a indicação de docentes para constituírem as 1571 
comissões examinadoras dos Exames de Qualificação e de Defesas de Dissertação e 1572 
de Tese e homologar os resultados finais.  1573 
XV. Organizar e publicar, ouvido seu corpo docente, a lista dos docentes qualificados 1574 
para orientar os candidatos.  1575 
XVI. Organizar e publicar, semestralmente, o elenco das disciplinas a serem 1576 
ministradas, em tempo hábil para sua ampla distribuição e divulgação.  1577 
XVII. Receber e julgar os pedidos de inscrição em disciplinas do 1578 
Programa.Encaminhar as fichas de caracterização de novas disciplinas, ou de sua 1579 
atualização, nos prazos estabelecidos pela ProPG.  1580 
XVIII. Promover junto às autoridades universitárias a expedição de certificados e 1581 
diplomas. XIX. Solicitar e administrar a distribuição de bolsas de estudo de 1582 
PósGraduação.  1583 
XX. Administrar os recursos orçamentários do Programa, segundo o item II do art. 7º 1584 
do RG: “II - detalhar no âmbito do Programa de PósGraduação as políticas 1585 
pertinentes sobre atividades fim, recursos humanos, físicos e financeiros formulados 1586 
nos conselhos superiores da Universidade e no Conselho de Centro” 1587 
 XXI. Convocar as eleições para a CPGLit. 1588 
 XXII. Aprovar alterações deste Regimento Interno, submetendo-as ao CoPG.  1589 
XXIII. Divulgar o Regimento Interno entre o corpo docente e discente do Programa. 1590 
 XXIV. Deliberar sobre os casos omissos, no âmbito de sua competência.  1591 
  1592 
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Art. 7o – A Coordenação do PPGLit dispõe de uma secretaria que deve encarregar-1593 
se das funções administrativas e de controle acadêmico do Programa determinadas 1594 
pela Coordenação. Compete a essa Secretaria: 1595 
I. Divulgar edital de inscrição do processo seletivo, receber pedidos de 1596 

inscrição e providenciar as matrículas junto ao Programa. 1597 
II. Divulgar, semestralmente, o calendário escolar, os prazos de matrícula, bem 1598 

como outras atividades do Programa. 1599 
III.  Assessorar nas atividades de sua competência relacionadas ao Programa.  1600 
IV.  Computar os créditos dos alunos, quando solicitado.  1601 
V.  Encaminhar à CPGLit, a cada reunião, processos para apreciação.  1602 
VI.  Disponibilizar as atas da CPGLit aos docentes e discentes do Programa. 1603 
VII.  Encaminhar aos Colegiados e órgãos competentes os processos e decisões 1604 

que exijam apreciação superior.  1605 
VIII.  Elaborar e encaminhar ao CoPG a documentação a ser homologada para a 1606 

concessão dos títulos de Mestre e de Doutor.  1607 
IX. Organizar e manter atualizado o cadastro de docentes, discentes e egressos 1608 

do Programa.  1609 
X.  Providenciar a expedição de certificados, atestados e demais documentos 1610 

referentes ao PPGLit.  1611 
XI. Secretariar as reuniões da CPGLit, defesas de Dissertação e Tese, bem 1612 

como redigir as respectivas atas. 1613 
XII.  Atualizar o sítio do PPGLit na Internet.  1614 
  1615 
Art. 8o - Compete ao Coordenador: 1616 
I. Presidir a CPGLit. 1617 
II. Convocar reuniões regulares da CPGLit.  1618 
III. Representar o PPGLit junto aos diferentes órgãos da UFSCar e de outras 1619 

instituições. 1620 
IV.  Dirigir e supervisionar a Secretaria do Programa.  1621 
  1622 
Art. 9o - Compete ao Vice-Coordenador substituir o Coordenador em todos os casos 1623 
de impedimento ou ausência deste último.  1624 
  1625 
  1626 

TÍTULO III  1627 
Do corpo docente 1628 

  1629 
Art. 10 - O corpo docente do PPGLit é constituído por docentes credenciados pela 1630 
CPGLit e homologados pelo CoPG, responsáveis por disciplinas constantes da 1631 
Estrutura Curricular do Programa e por atividades de pesquisa e de orientação.  1632 
  1633 
Art. 11 - O corpo docente do PPGLit pode ser formado por docentes permanentes, 1634 
colaboradores e visitantes, de acordo com portaria vigente da CAPES, constante nas 1635 
Normas Complementares do Programa.  1636 
 1637 
Art. 12 - O credenciamento e descredenciamento de docentes no Programa ocorrerá 1638 
mediante produção de trabalhos de validade comprovada na área de atuação de 1639 
cada docente de dois em dois anos) dentro do quadriênio, porém considerando a 1640 
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produção dos últimos quatro anos, de acordo com o Norma Complementar do 1641 
PPGLit.  1642 
  1643 
Art. 13 - O credenciamento como Docente Permanente no PPGLit dar-se-á por 1644 
solicitação do interessado, dirigido à CPGLit, onde conste, além da comprovação da 1645 
obtenção do título de Doutor, relato de suas atividades de pesquisa nos últimos 1646 
quatro anos.  Para aprovação, a CPGLit analisa a solicitação do docente de acordo 1647 
com as Normas Complementares por ela estabelecidas, em consonância com o 1648 
documento da Área de Linguística e Literatura da CAPES.  1649 
  1650 
Art. 14 - O credenciamento como Docente Colaborador no PPGLit dar-se-á por 1651 
solicitação do interessado, dirigido à CPGLit, onde conste, além da comprovação da 1652 
obtenção do título de Doutor, relato de suas atividades de pesquisa nos últimos 1653 
quatro anos. Para aprovação, a CPGLit analisa a solicitação do docente de acordo 1654 
com as Normas Complementares por ela estabelecidas, em consonância com o 1655 
documento da Área de Linguística e Literatura da CAPES.  1656 
  1657 
Art. 15 - Os membros do corpo docente têm as seguintes atribuições:  1658 
1) Ministrar as disciplinas; 1659 
 2) Desenvolver projetos de pesquisa que possibilitem a participação de alunos do 1660 
Programa; 3) Orientar alunos do Programa, quando credenciados para este fim;  1661 
4) Integrar comissões de: a) Exame de Seleção; b) Exame de Qualificação; c) Exame 1662 
de Defesa de Dissertação; d) Exame de Defesa de Tese;  1663 
5) Desempenhar outras atividades de coorientação; 1664 
6) Desempenhar outras atividades pertinentes ao Programa, nos termos dos 1665 
dispositivos regulamentares.  1666 
  1667 
  1668 

TÍTULO IV  1669 
Do corpo discente 1670 

  1671 
Art. 16 - O corpo discente do PPGLit é constituído pelos alunos regularmente 1672 
matriculados nos cursos de Mestrado Acadêmico, portadores de diploma de 1673 
graduação e pelos alunos regularmente matriculados no curso de Doutorado, 1674 
portadores de diploma de mestrado.  1675 
  1676 
§ 1º - É considerado aluno regularmente matriculado no PPGLit, com os direitos e 1677 
deveres prescritos neste Regimento Interno, aquele que tenha sido aprovado no 1678 
processo de seleção e que tenha efetivado sua matrícula no Programa.  1679 
  1680 
§ 2º - A admissão de alunos regulares no PPGLit é condicionada à possibilidade de 1681 
oferecimento das disciplinas exigidas e à capacidade de orientação no curso, 1682 
comprovada mediante a existência de orientadores com disponibilidade para esse 1683 
fim.  1684 
  1685 
Art. 17 - As admissões no Mestrado Acadêmico e no Doutorado serão feitas por meio 1686 
de Processo Seletivo realizado por uma Comissão de Seleção nomeada pela CPGLit.  1687 
  1688 
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§ 1º - A inscrição no Processo Seletivo deve ser feita mediante requerimento ao 1689 
Coordenador e apresentação dos documentos e comprovantes exigidos 1690 
estabelecidos por edital específico.  1691 
  1692 
§ 2º - Os critérios de seleção serão definidos pela CPGLit.  1693 
  1694 
Art. 18 – As admissões de alunos regulares ao Curso de Mestrado Acadêmico e de 1695 
Doutorado se dará mediante aprovação em Processo Seletivo, cujos critérios e 1696 
procedimentos constarão em editais publicados regularmente e aprovados pela 1697 
CPGLit, exceto para candidatos de Programa de Mobilidade Acadêmica de alunos 1698 
estrangeiros que possuam editais e normas específicas.  1699 
  1700 
§ 1º - Os editais de seleção serão elaborados por uma Comissão de Seleção 1701 
designada pela CPGLit.  1702 
  1703 
§ 2º - Os critérios de seleção serão definidos pela CPGLit.  1704 
  1705 
§ 3º - Ficará a critério desta Comissão a elaboração de editais específicos que 1706 
atendam a candidatos estrangeiros.  1707 
  1708 
§ 4º - A inscrição de candidatos que possuam graduação em áreas diferentes das 1709 
dispostas neste Artigo serão analisadas pela Comissão de Seleção instituída pela 1710 
CPGLit no processo seletivo, exceto PAEC, PEC-PG e outros programas de similar 1711 
modalidade.  1712 
  1713 
Art. 19 - Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser contemplados 1714 
com bolsa CAPES-DS, de Mestrado Acadêmico ou Doutorado, conforme o caso, de 1715 
acordo com as Normas Complementares para atribuição de Bolsas.  1716 
 Parágrafo único – O critério para atribuição de bolsas será estabelecido por edital 1717 
anual, elaborado pela Comissão de Bolsas, que também fará o acompanhamento dos 1718 
bolsistas., de acordo com o Título V deste regimento.   1719 
  1720 
Art. 20 - A matrícula como aluno regular no PPGLit é feita mediante a apresentação 1721 
dos documentos e comprovantes da conclusão de curso de graduação, além de 1722 
outros exigidos pela CPGLit, e tem a sua efetivação condicionada à homologação 1723 
pela CPGLit.  1724 
  1725 
§ 1º - Para os alunos de mestrado, será exigida a apresentação de diploma registrado 1726 
de curso de graduação reconhecido pelo Ministério da Educação ou, provisoriamente, 1727 
de certificado ou documento equivalente. Se for apresentado certificado ou 1728 
documento equivalente, a matrícula deverá ser homologada condicional à 1729 
apresentação do respectivo diploma registrado em um prazo máximo de um ano, 1730 
contado a partir da data de matrícula, caso contrário o aluno será desligado do 1731 
Programa.  1732 
  1733 
§ 2o. Para os alunos de doutorado, será exigida a apresentação de diploma 1734 
registrado de mestrado reconhecido pelo Ministério da Educação ou, provisoriamente, 1735 
de certificado ou documento equivalente. Se for apresentado certificado ou 1736 
documento equivalente, a matrícula deverá ser homologada condicional à 1737 
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apresentação do respectivo diploma registrado em um prazo máximo de um ano, 1738 
contado a partir da data de matrícula, caso contrário o aluno será desligado do 1739 
Programa. A documentação para os casos de alunos aprovados para doutorado 1740 
direto está estabelecida nas normas complementares e esse regimento.  1741 
  1742 
§ 3º - Para a matrícula de alunos portadores de diplomas de curso de graduação ou 1743 
mestrado expedidos no exterior, a CPG deverá proceder a uma análise da 1744 
equivalência do curso de graduação com os dos diplomas definidos neste artigo.  1745 
  1746 
§  4º - A matrícula dos alunos regulares deve ser renovada semestralmente, mediante 1747 
parecer do orientador sobre a previsão de atividades no semestre da matrícula, sob 1748 
pena de serem considerados desistentes do curso.  1749 
  1750 
§ 5º - O aluno, aprovado no processo seletivo, deverá apresentar proficiência em 1751 
língua estrangeira certificada pela UFSCar, segundo Normas Complementares do 1752 
PPGLit.  1753 
  1754 
§ 6º - O aluno estrangeiro deverá seguir o disposto na resolução para alunos 1755 
estrangeiros aprovada pelo COPG. Alunos estrangeiros ingressantes por meio de 1756 
programas de mobilidade acadêmica, tais como PAEC, PEC-PG entre outros, devem 1757 
cumprir o disposto nos respectivos editais.  1758 
  1759 
§ 7º - A CPG pode aceitar a inscrição de aluno visitante do país ou do exterior, 1760 
portador de diploma de nível superior, proveniente de intercâmbio decorrente de 1761 
convênio aprovado nos órgãos competentes da Universidade ou de 1762 
convênio/programa de agência de fomento que independe da aprovação nos órgãos 1763 
competentes da Universidade, por um período de um a doze meses, podendo ser 1764 
prorrogado por até seis meses.  1765 
  1766 
§ 8º - O aluno visitante estrangeiro deve apresentar à Coordenadoria do Programa de 1767 
Pós-Graduação o visto de entrada e permanência no país.  1768 
  1769 
§ 9º - É permitida a inscrição de Aluno Especial em disciplina determinada:   a) aluno 1770 
de curso de Graduação, ou portador de Diploma de Graduação, não matriculado no 1771 
curso, que demonstre interesse em cursar disciplina, cujo conteúdo contribua para 1772 
seu aprimoramento profissional.  b) obtenha o aceite do docente responsável pela 1773 
disciplina em que deseja matricular-se. c) o aluno poderá inscrever-se em, no máximo 1774 
duas disciplinas especiais em um mesmo ano letivo.  1775 
   1776 

TÍTULO V 1777 
 Da Orientação dos Alunos 1778 

  1779 
Art. 21 - A designação de orientador para o aluno será feita no âmbito de cada linha 1780 
de pesquisa, ao final do Processo Seletivo.  1781 
  1782 
§ 1º - Dada a aprovação do aluno, a CPGLit designar-lhe-á um orientador, 1783 
observando a linha de pesquisa à qual se vincula o projeto do aluno.  1784 
  1785 
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§ 2º - Compete à CPGLit a aprovação da substituição de orientador, quando 1786 
conveniente ou indispensável ao desenvolvimento da pesquisa.  1787 
  1788 
§ 3º - O número máximo de alunos que cada docente pode orientar simultaneamente 1789 
no PPGLit é estabelecido em observância às normas do Documento da Área de 1790 
Letras e Linguística da CAPES, excluídos desses totais os que já tenham fixado, 1791 
formal e institucionalmente, a data da defesa de Dissertação.  1792 
  1793 
Art. 22 - A orientação de alunos pode ser exercida concomitantemente por um ou 1794 
mais docentes pertencentes à instituição estrangeira, em regime de coorientação, 1795 
conforme estabelecido em acordo de cotutela de tese ou convênio específico, 1796 
observada a legislação vigente.   1797 
 1798 
§ 1º – A orientação em regime de cotutela pressupõe a existência de um convênio 1799 
assinado entre a UFSCar e a instituição parceira, após análise e aprovação do CoPG, 1800 
a pedido da CPGEP de cada Programa.  1801 
  1802 
§ 2º – O convênio deve reconhecer a dupla titulação ao aluno, a partir de regras 1803 
explícitas sobre o período de estágio, as disciplinas cursadas e as atividades de 1804 
pesquisa desenvolvidas em cada uma das instituições parceiras.   1805 
  1806 
§ 3º – O convênio deve assegurar o reconhecimento dos créditos referentes às 1807 
atividades realizadas nas duas instituições.  1808 
  1809 
Art. 23 - O termo de convênio de Cotutela de Tese deve estabelecer também:   1810 

I. As atividades a serem desenvolvidas pelo aluno em cada uma das 1811 
instituições, o que inclui o projeto de pesquisa e suas etapas;  1812 

II. As obrigações de cada orientador, que devem ser formalizadas em 1813 
documento assinado por ambos;  1814 

III. As obrigações financeiras cabíveis a cada instituição, mencionando a 1815 
atribuição de Bolsas quando for o caso;  1816 

IV. As condições para a defesa de tese, incluindo o local, número de 1817 
participantes de cada instituição, o formato e o(s) idioma(s) em que será 1818 
defendida e os critérios de avaliação e titulação; 1819 

V.  O atendimento aos prazos e normas deste Regimento.  1820 
  1821 
  1822 

TÍTULO VI 1823 
 Dos Créditos 1824 

  1825 
Art. 24 - A integralização dos estudos necessários ao Mestrado Acadêmico e ao 1826 
Doutorado é expressa em unidades de crédito.  1827 
  1828 
§ 1º - Cada unidade de crédito corresponde a 15 (quinze) horas de atividades 1829 
programadas, compreendendo aulas, seminários, trabalhos de laboratório ou de 1830 
campo e estudos individuais.  1831 
  1832 
§ 2º - A conclusão do Mestrado Acadêmico exige a integralização de 100 créditos, 1833 
sendo 36 (trinta e seis) créditos em disciplinas, 10 créditos, sendo assim distribuídos: 1834 
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4 créditos pela submissão de artigo em periódico com seletiva política editorial, 4 1835 
créditos para apresentações de trabalho e 2 créditos para a participação em eventos, 1836 
e 54 (cinquenta e quatro) créditos correspondentes à aprovação em defesa da 1837 
Dissertação de Mestre.  1838 
  1839 
§ 3º - A conclusão do Doutorado exige a integralização de 200 créditos, sendo 68 1840 
(sessenta e oito) créditos em disciplinas, podendo ser aproveitados, para o caso dos 1841 
alunos com o título de Mestre, parte ou o total dos créditos em disciplinas cursados 1842 
no mestrado, de acordo com deliberação da CPGLit, 12 créditos, sendo assim 1843 
distribuídos: 6 créditos pela submissão de artigo em periódico com seletiva política 1844 
editorial; 4 créditos para apresentações de trabalhos e 2 créditos para em 1845 
participação em eventos, cuja pontuação específica consta das normas 1846 
complementares a esse regimento,  e 120 (cinquenta e quatro) créditos 1847 
correspondentes à aprovação em defesa da Tese de doutorado.   1848 
  1849 
§ 4º - As propostas de criação ou alteração de disciplinas devem ser acompanhadas 1850 
de justificativa e ficha de caracterização própria contendo: código, nome, ementa, 1851 
carga horária, número de créditos e corpo docente responsável por seu oferecimento.  1852 
  1853 
§ 5º - Não serão consideradas as propostas de criação ou alteração de disciplinas 1854 
que signifiquem duplicação de objetivos em relação a outra disciplina já existente.  1855 
  1856 
§ 6º - Disciplinas que tenham o objetivo de atender aspectos particulares da área de 1857 
concentração do Mestrado Acadêmico ou do Doutorado serão oferecidas como 1858 
"Tópicos" e caracterizadas a cada oferta, mediante aprovação antecipada da CPGLit.  1859 
  1860 
§ 7º - Propostas de alterações em disciplinas da grade curricular deverão ser 1861 
aprovadas pela CPGLit e comunicadas à ProPG.  1862 
  1863 
Art. 25 - A estrutura curricular do PPGLit prevê o mínimo de 36 (trinta e seis) créditos 1864 
em disciplinas para o mestrado. Desses Destes créditos, seis quatro devem ser 1865 
cursados nas seguintes disciplinas obrigatórias: “Seminário de teorias e exercícios 1866 
críticos” (quatro créditos) e “Capacitação Docente em Estudos de Literatura” (dois 1867 
créditos), e 32 30 (trinta e dois) em disciplinas optativas, sendo que, pelo menos 16 1868 
créditos na linha de pesquisa em que se insere o projeto de pesquisa. Para o 1869 
doutorado, a estrutura curricular prevê 68 (sessenta e oito) créditos em disciplinas 1870 
para o doutorado. Destes, 8 créditos, quatroseis devem ser cursados nas seguintes 1871 
disciplinas obrigatórias: “Seminário de teorias e exercícios críticos” (quatro 1872 
créditos)de Teorias Críticas e  “Capacitação Docente em Estudos de Literatura” (dois 1873 
créditos) e 60 62 (sessenta e doisquatro) devem ser cursados em disciplinas 1874 
optativas, sendo que, pelo menos 24 créditos em disciplinas vinculadas à linha de 1875 
pesquisa em que se insere o projeto.  1876 
  1877 
§ 1º - A critério da CPGLit, disciplinas de pós-graduação cursadas como aluno regular 1878 
em outro curso de Mestrado Acadêmico ou Doutorado ou como aluno especial em 1879 
outro programa de pós-graduação, podem ser reconhecidas, até o máximo de 40% 1880 
do total de créditos exigidos para a integralização das disciplinas de Mestrado ou 1881 
Doutorado, desde que cursadas no máximo dois anos antes da matrícula no curso.   1882 
  1883 
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§ 2º - Poderão ser reconhecidas todas as disciplinas cursadas no  PPGLit, como 1884 
Aluno Especial, desde que o aluno tenha obtido conceito A ou B e que tenham sido 1885 
cursadas no máximo dois anos antes da matrícula como aluno regular do PPGLit.  1886 
  1887 
§ 3º - É facultado aos alunos apresentarem pedido de cancelamento de inscrição em 1888 
disciplinas no prazo máximo correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 1889 
cumprimento das atividades previstas para a disciplina.  1890 
  1891 
Art. 26 - A integralização dos créditos em disciplinas deve ser feita no prazo máximo 1892 
de dezoito meses após a data de matrícula do aluno no curso de mestrado e 30 1893 
meses após a data de matrícula do aluno no curso de doutorado.  1894 
  1895 
Parágrafo único - Aos alunos que não tenham usufruído de bolsa para realizar o 1896 
Curso, pode ser concedido o prazo de mais um período letivo para a conclusão dos 1897 
créditos em disciplinas.  1898 
  1899 
Art. 27 - O aproveitamento em cada disciplina deve ser avaliado pelo docente 1900 
responsável, obedecendo aos seguintes níveis de avaliação: A = Excelente, com 1901 
direito aos créditos da disciplina; B = Bom, com direito aos créditos; C = Regular, com 1902 
direito aos créditos; D = Insuficiente, sem direito aos créditos;  E = Reprovado, sem 1903 
direito aos créditos; I = Incompleto, atribuído a candidato que deixar de completar, por 1904 
motivo justificado, uma parcela do total de trabalhos ou provas exigidos, e que deve 1905 
ser transformado em nível A, B, C, D ou E quando os trabalhos forem completados 1906 
nos prazos estabelecidos pela CPGLit.  1907 
  1908 
§ 1º - Disciplina cursada fora do Programa, e aceita para a integralização dos 1909 
créditos, deve ser indicada no Histórico Escolar do aluno como "transferência", 1910 
mantendo a avaliação obtida no curso externo e contendo a equivalência de número 1911 
de créditos a ela conferida.  1912 
  1913 
§ 2º - A atribuição de créditos a cada disciplina, com aproveitamento, faz-se mediante 1914 
a comprovação de frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às 1915 
atividades previstas na disciplina.  1916 
  1917 
Art. 28 - Será desligado do PPGLit o aluno que: 1918 
I) obtiver, no seu primeiro período letivo, rendimento médio inferior a 2,25 (dois 1919 

inteiros e vinte e cinco centésimos);  1920 
II)  obtiver, nos períodos letivos seguintes, rendimento acumulado médio menor 1921 

que 2,5 (dois inteiros e cinquenta centésimos); 1922 
III)   obtiver nível D ou E em disciplinas, por duas vezes;  1923 
IV) ultrapassar o prazo máximo permitido para integralização dos créditos em 1924 

disciplinas, Exame de Qualificação ou para a Defesa  de Dissertação;  1925 
V) for reprovado duas vezes no Exame de Qualificação;  1926 
VI)  for reprovado no Exame de Defesa de Dissertação, no caso do mestrado e 1927 

for reprovado no Exame de Defesa de Tese, no caso do doutorado. 1928 
VII)  desistir do curso, pela não realização da matrícula semestral.,  prevista no § 1929 

2º do artigo 20.   1930 
 1931 
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Parágrafo único – A média a que se refere o inciso I e II deste artigo é a média 1932 
ponderada (MP) dos valores (Ni), atribuídos aos níveis A, B, C, D  E conforme tabela 1933 
abaixo, tomando-se por pesos respectivos os números (ni) de créditos das 1934 
disciplinas cursadas.  1935 
  1936 
A = 4 B = 3 C = 2 D = 1 E = 0 isto é,  1937 
  1938 
  1939 
  1940 
Art. 29 - O trancamento de matrícula no PPGLit poderá ser aprovado pela CPGLit a 1941 
qualquer momento, por motivos que impeçam o aluno de frequentar o Curso, 1942 
mediante justificativa do requerente e ouvido o orientador.  1943 
  1944 
§ 1º - A duração do trancamento é contada a partir da data de sua solicitação, não 1945 
podendo ultrapassar a data da próxima renovação de matrícula.  1946 
  1947 
§ 2º - Excepcionalmente, se o aluno estiver cursando disciplina(s) necessária(s) para 1948 
a integralização dos créditos em disciplinas, a  data de início do trancamento será 1949 
considerada como a do início das atividades letivas.  1950 
  1951 
§ 3º - A qualquer momento, antes da próxima renovação de matrícula, deixando de 1952 
existir o motivo que impedia o aluno de frequentar o Curso, sua matrícula pode ser 1953 
reativada pela CPGLit, ouvido o orientador.  1954 
  1955 
§ 4º - A CPGLit pode aprovar um máximo de seis meses de trancamento para alunos 1956 
do Mestrado e doze meses para alunos de Doutorado  1957 
 1958 
§ 5º - No caso de trancamento de matrícula, deve ser prolongado, por igual período, o 1959 
prazo máximo estipulado para a conclusão do Curso.  1960 
  1961 
  1962 

TÍTULO VII  1963 
Do Exame de Qualificação 1964 

  1965 
Art. 30 - No mestrado, o aluno deve submeter-se ao Exame de Qualificação até o 1966 
final do 20º mês, contado a partir da data de matrícula do aluno no Curso, sendo 1967 
necessário que já tenha cursado todos os créditos em disciplinas e tenha cumprido o 1968 
estágio docênciaa PESCD – Capacitação Docente em Estudos de Literatura. No 1969 
doutorado, o aluno deve submeter-se ao Exame de Qualificação até o final do 40º 1970 
mês, contado a partir da data de matrícula do aluno no Curso, sendo necessário que 1971 
já tenha cursado todos os créditos em disciplinas e tenha cumprido o estágio 1972 
docência – Capacitação Docente em Estudos de Literatura PESCD.   1973 
  1974 
§ 1º - A solicitação do Exame de Qualificação deverá ser feita pelo orientador e ser 1975 
acompanhada de relatório que contenha histórico escolar e versão preliminar da 1976 
Dissertação ou Tese, conforme o caso.  1977 
  1978 
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§ 2º - O exame a que se refere o artigo anterior constará de arguição oral do relatório 1979 
perante Comissão Examinadora de três membros com título mínimo de Doutor, da 1980 
UFSCar ou de outras instituições, da qual o orientador é membro nato.  1981 
  1982 
§ 3º - Será considerado aprovado no Exame de Qualificação o aluno que demonstrar 1983 
ter condições de dar continuidade a seu trabalho de Dissertação ou Tese e de 1984 
finalizá-lo dentro dos prazos estabelecidos  1985 
  1986 
§ 4º - Em caso de reprovação no Exame de Qualificação, o candidato terá até 60 dias 1987 
para completar todo o processo do referido Exame, mantendose o tempo limite para a 1988 
Defesa de Dissertação.  1989 
  1990 
  1991 

TÍTULO VIII  1992 
Das Dissertações e Teses 1993 

  1994 
Art. 31 - É condição para a obtenção do título de Mestre a defesa pública de 1995 
Dissertação baseada em trabalho desenvolvido pelo candidato e que esteja de 1996 
acordo com os objetivos previstos no Curso.  1997 
  1998 
§ 1º - A defesa pública de Dissertação de Mestrado Acadêmico deverá ser feita no 1999 
prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de matrícula no 2000 
Curso. Aos alunos bolsistas que, para realizar o Curso, necessitem de mais prazo, 2001 
poderão ser concedidos mais três meses além dos 24 meses previstos, mediante 2002 
aprovação de pedido enviado à CPGLit pelo candidato e chancelado pelo orientador.  2003 
  2004 
§ 2º - Aos alunos que, para realizar o Curso, não tenham usufruído bolsa por período 2005 
superior a seis meses, poderá ser concedido o prazo de mais seis meses para a 2006 
defesa da Dissertação, mediante aprovação de pedido enviado à CPGLit pelo 2007 
candidato e chancelado pelo orientador.  2008 
  2009 
§ 3º - A homologação pela CPGLit da aprovação em defesa de Dissertação de 2010 
Mestrado Acadêmico implicará na integralização de 100 créditos, conforme 2011 
estabelecido no § 2º do artigo 24 deste regimento.  2012 
  2013 
§ 4º - A defesa pública da Dissertação de Mestrado Acadêmico só poderá ser 2014 
realizada doze meses, no mínimo, após a data de matrícula no Curso, depois de 2015 
completados todos os créditos em disciplinas e da aprovação no Exame de 2016 
Qualificação.  2017 
  2018 
Art. 32 - Para a Defesa Pública da Dissertação de Mestrado Acadêmico, o orientador 2019 
deverá encaminhar à CPGLit uma lista de portadores do título de doutor sugeridos 2020 
como membros para a constituição da Comissão Julgadora, que procederá ao 2021 
julgamento da defesa, bem como um exemplar completo da Dissertação para cada 2022 
membro da Comissão.  2023 
  2024 
Parágrafo único - A lista dos nomes de membros sugeridos deverá ser composta por, 2025 
no mínimo, cinco nomes, sendo três membros titulares e dois suplentes. Um membro 2026 
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titular e um suplente devem ser externos, não vinculados ao Programa e ao quadro 2027 
docente da UFSCar.   2028 
  2029 
Art. 33 - A avaliação de Dissertação é feita pela Comissão Julgadora sugerida pelo 2030 
orientador e homologada pela CPGLit.  2031 
  2032 
§ 1º - O orientador é membro nato da Comissão Julgadora, na qualidade de seu 2033 
presidente.  2034 
  2035 
§ 2º - A Comissão Julgadora será constituída por número ímpar de membros, em um 2036 
mínimo de três, dos quais pelo menos um efetivo e seu respectivo suplente não 2037 
devem ser vinculados ao PPGLit ou ao quadro docente da UFSCar.  2038 
  2039 
Art. 34 - Após a homologação da Comissão Julgadora pela CPGLit, a Secretaria do 2040 
Programa encaminhará aos seus membros um exemplar da Dissertação, 2041 
acompanhado das normas para a defesa pública.  2042 
  2043 
Art. 35 - Na defesa pública da Dissertação, fica assegurado ao candidato uma 2044 
exposição de até 30 (trinta) minutos sobre sua Dissertação, antes da arguição. Após 2045 
a exposição, cada examinador disporá de 30 minutos para sua arguição, e o 2046 
candidato terá igual tempo para a resposta. Ao final das arguições, cada examinador 2047 
expressará seu julgamento, em sessão fechada, mediante atribuição dos conceitos: 2048 
Aprovado ou Reprovado.  2049 
  2050 
§ 1º - Estará aprovado o candidato que for aprovado pela maioria dos membros da 2051 
Comissão Julgadora.  2052 
  2053 
§ 2º - É facultado a cada examinador, juntamente com seu julgamento, emitir parecer 2054 
e sugestões sobre reformulações do texto da Dissertação.  2055 
  2056 
Art. 36 - O aluno aprovado deverá apresentar à CPGLit a versão corrigida da 2057 
Dissertação, com parecer favorável do orientador, no máximo 60 dias após a data da 2058 
defesa.  2059 
  2060 
Art. 37 - É condição para a obtenção do título de Doutor a defesa pública de Tese 2061 
baseada em trabalho desenvolvido pelo candidato e que esteja de acordo com os 2062 
objetivos previstos no Curso.  2063 
  2064 
§ 1º - A defesa pública de Tese de Doutorado deverá ser feita no prazo máximo de 48 2065 
(quarenta e oito) meses, a contar da data de matrícula no Curso. Aos alunos bolsistas 2066 
que, para realizar o Curso, necessitem de mais prazo, poderão ser concedidos mais 2067 
três meses além dos 48 meses previstos, mediante aprovação de pedido enviado à 2068 
CPGLit pelo candidato e chancelado pelo orientador,   2069 
  2070 
§ 2º - Aos alunos que, para realizar o Curso, não tenham usufruído bolsa por período 2071 
superior a seis meses, poderá ser concedido o prazo de mais seis meses para a 2072 
defesa da Tese, mediante aprovação de pedido enviado à CPGLit pelo candidato e 2073 
chancelado pelo orientador.  2074 
  2075 
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§ 3º - A homologação pela CPGLit da aprovação em defesa de Doutorado implicará 2076 
na integralização de 200 créditos, conforme estabelecido no § 3º do artigo 23 desse 2077 
regimento.  2078 
  2079 
§ 4º - A defesa pública da Tese de doutorado só poderá ser realizada 24 meses, no 2080 
mínimo, após a data de matrícula no Curso, depois de completados todos os créditos 2081 
em disciplinas e da aprovação no Exame de Qualificação.  2082 
  2083 
Art. 38 - Para a Defesa Pública da Tese de doutorado, o orientador deverá 2084 
encaminhar à CPGLit uma lista de portadores do título de doutor sugeridos como 2085 
membros para a constituição da Comissão Julgadora, que procederá ao julgamento 2086 
da defesa, bem como um exemplar completo da Tese para cada membro.  2087 
  2088 
Parágrafo único - A lista dos nomes de membros sugeridos deverá ser composta de 2089 
sete nomes, cinco membros titulares e dois suplentes. Dois membros titulares e um 2090 
suplente devem ser externos, não vinculados ao Programa e ao quadro docente da 2091 
UFSCar.   2092 
  2093 
Art. 39 - Excepcionalmente, se o conteúdo do trabalho envolver conhecimento 2094 
passível de ser protegido por direitos de propriedade industrial, conforme atestado 2095 
pelo órgão da UFSCar responsável pela gestão de propriedade intelectual, o CoPG 2096 
autorizará a defesa do Trabalho de Conclusão de Curso, da Dissertação ou da Tese 2097 
fechada ao público, mediante solicitação do orientador e candidato, aprovada pela 2098 
Coordenação do respectivo Programa de Pós-Graduação e acompanhada de termos 2099 
(com cláusula de confidencialidade e sigilo) devidamente assinados por todos os 2100 
membros da Banca.   2101 
  2102 
Art. 40 - A avaliação de Tese é feita pela Comissão Julgadora sugerida pelo 2103 
orientador e homologada pela CPGLit.  2104 
  2105 
§ 1º - O orientador é membro nato da Comissão Julgadora, na qualidade de seu 2106 
presidente.  2107 
  2108 
§ 2º - A Comissão Julgadora será constituída por número ímpar de membros, em um 2109 
mínimo de cinco, dos quais pelo menos dois membros efetivos e seus respectivos 2110 
suplentes não devem ser vinculados ao PPGLit ou ao quadro docente da UFSCar.  2111 
  2112 
Art. 41 - Após a homologação da Comissão Julgadora pela CPGLit, a Secretaria do 2113 
Programa encaminhará aos seus membros um exemplar da Tese, acompanhado das 2114 
normas para a defesa pública.  2115 
  2116 
Art. 42 - Na defesa pública da Tese, fica assegurado ao candidato uma exposição de 2117 
até 30 (trinta) minutos sobre sua Tese, antes da arguição. Após a exposição, cada 2118 
examinador disporá de 30 minutos para sua arguição, e o candidato terá igual tempo 2119 
para a resposta. Ao final das arguições, cada examinador expressará seu julgamento, 2120 
em sessão fechada, mediante atribuição dos conceitos: Aprovado ou Reprovado.  2121 
  2122 
§ 1º - Estará aprovado o candidato que for aprovado pela maioria dos membros da 2123 
Comissão Julgadora.  2124 
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  2125 
§ 2º - É facultado a cada examinador, juntamente com seu julgamento, emitir parecer 2126 
e sugestões sobre reformulações do texto da Tese.  2127 
  2128 
Art. 43 - O aluno aprovado deverá apresentar à CPGLit a versão corrigida da Tese, 2129 
com parecer favorável do orientador, no máximo 60 dias após a data da defesa.  2130 
  2131 
  2132 

TÍTULO IX  2133 
Dos Títulos e Certificados 2134 

  2135 
Art. 44 - São requisitos mínimos para a obtenção do título de Mestre ou Doutor em 2136 
Estudos de Literatura:   2137 
  2138 
I completar o número mínimo de créditos exigidos pelo regimento, para cada nível, 2139 
segundo o programa de estudos estabelecido pelo orientador dentro da estrutura 2140 
curricular, de comum acordo com o candidato e aprovado pela CPGLit; 2141 
II ser aprovado em Exame de Qualificação; 2142 
III ser aprovado na defesa pública de Dissertação de Mestrado Acadêmico ou Defesa 2143 
de Tese.  2144 
IV Entregar toda a documentação exigida para a emissão do diploma.  2145 
  2146 
§ 1º - O aluno somente fará jus ao diploma de Mestre ou Doutor em Estudos de 2147 
Literatura, qualificado pela respectiva área de concentração, após a homologação 2148 
pelo CoPG da correspondente documentação, que será encaminhada pela 2149 
Coordenação do Programa, no prazo máximo de 03 meses, após serem cumpridas 2150 
todas as etapas acima referidas.  2151 
  2152 
§ 2º - Em caso de dupla diplomação de doutorado, somam-se aos requisitos do 2153 
regimento geral da Pró-Reitoria de Pós-Graduação da UFSCar para duplo doutorado.  2154 
  2155 
  2156 

TÍTULO X  2157 
Das Disposições Gerais e Transitórias 2158 

  2159 
Art. 45 - Este Regimento Interno estará sujeito às demais normas de caráter geral 2160 
estabelecidas para os Programas de Pós-Graduação da UFSCar, pelo CoPG.  2161 
  2162 
Art. 46 - Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pela CPGLit ou 2163 
pelo CoPG, a pedido do Coordenador do PPGLit ou por proposta de qualquer 2164 
membro da CPGLit.  2165 
  2166 
Art. 47 - Os alunos matriculados após a data de aprovação deste Regimento Interno 2167 
estarão sujeitos a ele.  2168 
  2169 
Parágrafo único - Os alunos matriculados antes da aprovação deste Regimento 2170 
Interno poderão optar por estar sujeitos a ele. Esta opção deverá ser feita no prazo 2171 
de até 6 (seis) meses após a aprovação deste Regimento Interno pelo CoPG, sendo 2172 
este enquadrado no regimento anterior.  2173 
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  2174 
Art. 48 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação pela 2175 
CoPG, ficando revogadas as disposições em contrário.  2176 

 2177 


